
 
Agência Nacional de Aviação Civil - ANAC 

Concurso Público para Provimento de Vagas em Cargos de Nível Superior e Nível Intermediário 
Edital nº 1/2007  

 
A Diretora-Presidente Substituta da Agência Nacional de Aviação Civil - ANAC, com base na Portaria nº 247, de 31 de agosto 
de 2006, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, torna pública a realização de Concurso Público para o 
provimento de 584 (quinhentos e oitenta e quatro) vagas do quadro efetivo da ANAC, sendo 102 (cento e duas) vagas para o 
cargo de Analista Administrativo, 307 (trezentos e sete) vagas para o cargo de Especialista em Regulação de Aviação Civil, 
todos de Nível Superior, 44 (quarenta e quatro) vagas para o cargo de Técnico Administrativo e 131 (cento e trinta e uma) 
vagas para o cargo de Técnico em Regulação de Aviação Civil, todos de Nível Médio, em conformidade com a Lei nº 10.871, 
de 20 de maio de 2004, de acordo com a legislação pertinente e o aqui disposto. 
 
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
1.1. O Concurso Público será regido por este Edital, seus Anexos e eventuais retificações, caso existam, e sua execução caberá 
à Fundação José Bonifácio - FUJB, por intermédio do Núcleo de Computação Eletrônica da Universidade Federal do Rio de 
Janeiro - NCE/UFRJ. 
1.2. O Concurso Público visa ao provimento do número de vagas definido neste Edital, ressalvada a possibilidade de acréscimo 
prevista no parágrafo 3o do art. 1o do Decreto nº 4.175, de 27 de março de 2002 e no art. 14 da Portaria nº 450, de 6 de 
novembro de 2002, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão. 
1.3. O Anexo I - Quadro de Vagas - apresenta o relacionamento entre cargos e especialidades (nome do cargo, nome e código 
das especialidades), estado ou cidade para onde está sendo oferecida a vaga (nome e código) e a quantidade de vagas 
oferecidas para candidatos de ampla concorrência (AC) e quantidade de vagas oferecidas para candidatos portadores de 
deficiência (PD) para cada cargo/especialidade. A primeira tabela se refere ao cargo de Especialista em Regulação de Aviação 
Civil, a segunda referente ao cargo de Analista Administrativo e a terceira referente aos cargos de Técnico Administrativo e 
Técnico em Regulação de Aviação Civil, conforme o informado no topo da tabela. 
1.4. O Anexo II - Agências dos Correios - relaciona as agências dos Correios credenciadas onde os candidatos poderão realizar 
as inscrições. 
1.5. O Anexo III - Cidades de Prova - relaciona as cidades onde os candidatos poderão realizar as provas.  
1.6. O Anexo IV - Quadro de Provas - relaciona o tipo de prova a ser realizada pelos candidatos de cada cargo/especialidade, 
as disciplinas associadas à prova, a quantidade de questões por disciplina, o valor de cada questão por disciplina, o total de 
pontos da disciplina, o mínimo de pontos por disciplina para aprovação e o mínimo de pontos por conjunto de disciplinas para 
aprovação. 
1.7. O Anexo V - Conteúdos Programáticos - descreve os conteúdos programáticos de cada disciplina.  
1.8. O Anexo VI - Critérios para Avaliação de Títulos - descreve os pontos atribuídos aos documentos entregues para a 
Avaliação de Títulos. 
1.9. Toda menção a horário neste Edital terá como referência o horário de Brasília. 
 
2. DOS CARGOS 
2.1. Especialista em Regulação de Aviação Civil 
2.1.1. Atribuições do cargo: Formular e avaliar planos, programas e projetos relativos às atividades de regulação; Elaborar 
normas para regulação do mercado; Planejar, coordenar e executar ações de fiscalização de alta complexidade; Gerenciar, 
coordenar e orientar equipes de pesquisa e de planejamento de cenários estratégicos; Efetuar a gestão de informações de 
mercado de caráter sigiloso; Executar outras atividades finalísticas inerentes ao exercício da competência da ANAC. 
2.1.2. Remuneração inicial: R$ 4.797,73 (quatro mil setecentos e noventa e sete reais e setenta e três centavos). 
2.1.3. Regime e jornada de trabalho: Será regido pelo Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis da União de que trata a 
Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, às disposições da Lei nº 10.871, de 20 de maio de 2004, da Lei nº 11.292, de 28 de 
abril de 2006 e demais diretrizes da ANAC, sendo a jornada de trabalho composta de 40 (quarenta) horas semanais, e 8 (oito) 
horas diárias. 
2.1.4. Especialidades 
2.1.4.1. Qualquer área de formação, Código (QQAE) 
2.1.4.1.1. Pré-requisitos: Curso de graduação de nível superior concluído em qualquer área de formação. 
2.1.4.2. Qualquer área de formação/Piloto, Código (PILE) 
2.1.4.2.1. Pré-requisitos: Curso de graduação de nível superior concluído em qualquer área de formação ou Curso de Formação 
de Oficiais Aviadores e Licença de Piloto de Linha Aérea (PLA) com, no mínimo, 2.500 (duas mil e quinhentas) horas em 
comando de aeronaves com peso máximo de decolagem superior a 11.000 (onze mil) kg e configuração para passageiros 
superior a 29 (vinte e nove) assentos, possuir Certificado de Capacitação Física (CCF) válido e Certificado de Habilitação 
Técnica (CHT).  
2.1.4.3. Economia, Código (ECOE) 
2.1.4.3.1. Pré-requisitos: Curso de graduação de nível superior concluído em Ciências Econômicas e registro no CORECON – 
Conselho Regional de Economia. 
2.1.4.4. Estatística, Código (ESTE) 
2.1.4.4.1. Pré-requisitos: Curso de graduação de nível superior concluído em Estatística e registro no CONRE – Conselho 
Regional de Estatística. 
2.1.4.5. Geografia, Código (GEOE) 



2.1.4.5.1. Pré-requisitos: Curso de graduação de nível superior concluído em Geografia e registro no CREA – Conselho 
Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia. 
2.1.4.6. Pedagogia, Código (PEDE) 
2.1.4.6.1. Pré-requisitos: Curso de graduação de nível superior concluído em Pedagogia e registro junto ao Ministério da 
Educação. 
2.1.4.7. Psicologia, Código (PSIE) 
2.1.4.7.1. Pré-requisitos: Curso de graduação de nível superior concluído em Psicologia e registro no CRP – Conselho 
Regional de Psicologia. 
2.1.4.8. Ciências Contábeis, Código (CONE) 
2.1.4.8.1. Pré-requisitos: Curso de graduação de nível superior concluído em Ciências Contábeis e registro no CRC – Conselho 
Regional de Contabilidade. 
2.1.4.9. Instrutor Inglês, Código (IINE) 
2.1.4.9.1. Pré-requisitos: Curso de graduação de nível superior concluído em Letras, habilitação Português-Inglês. 
2.1.4.10. Medicina, Código (MEDE) 
2.1.4.10.1. Pré-requisitos: Curso de graduação de nível superior concluído em Medicina com Curso de Especialização em 
Medicina do Trabalho, com carga horária de no mínimo 360 (trezentas e sessenta) horas ou residência médica em Medicina do 
Trabalho e registro no CRM – Conselho Regional de Medicina. 
2.1.4.11. Gestão de Aviação Civil, Código (GACE) 
2.1.4.11.1. Pré-requisitos: Curso de graduação de nível superior concluído em Ciências Aeronáuticas ou Gestão de Aviação 
Civil ou Curso de Formação de Oficiais Aviadores. 
2.1.4.12. Engenharia Aeronáutica, Código (AERE) 
2.1.4.12.1. Pré-requisitos: Curso de graduação de nível superior concluído em Engenharia Aeronáutica com experiência 
mínima de 3 (três) anos em empresas aéreas ou em empresas que atuam na manutenção da aviação civil brasileira ou 
internacional e registro no CREA – Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia. 
2.1.4.13. Homologação, Código (HOME) 
2.1.4.13.1. Pré-requisitos: Curso de graduação de nível superior concluído em Engenharia Aeronáutica e registro no CREA – 
Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia. 
2.1.4.14. Aeroportos, Código (PORE) 
2.1.4.14.1. Pré-requisitos: Curso de graduação de nível superior concluído em Engenharia Civil ou Engenharia de Infra-
estrutura Aeronáutica e registro no CREA – Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia. 
2.1.4.15. Aeronavegabilidade, Código (NAVE) 
2.1.4.15.1. Pré-requisitos: Curso de graduação de nível superior concluído em Engenharia Mecânica com experiência mínima 
de 3 (três) anos em empresas aéreas ou em empresas que atuam na manutenção da aviação civil brasileira ou internacional e 
registro no CREA – Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia. 
2.1.4.16. Engenharia Mecânica, Código (MECE) 
2.1.4.16.1. Pré-requisitos: Curso de graduação de nível superior concluído em Engenharia Mecânica e registro no CREA – 
Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia. 
2.1.4.17. Aviônico, Código (VIOE) 
2.1.4.17.1. Pré-requisitos: Curso de graduação de nível superior concluído em Engenharia Eletrônica com experiência mínima 
de 3 (três) anos em empresas aéreas ou em empresas que atuam na manutenção da aviação civil brasileira ou internacional e 
registro no CREA – Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia. 
2.1.4.18. Engenharia Eletrônica, Código (ETOE) 
2.1.4.18.1. Pré-requisitos: Curso de graduação de nível superior concluído em Engenharia Eletrônica e registro no CREA – 
Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia. 
2.1.4.19. Certificação, Código (CERE) 
2.1.4.19.1. Pré-requisitos: Curso de graduação de nível superior concluído em Engenharia Elétrica ou Engenharia Mecatrônica 
ou Engenharia Elétrica-Eletrônica e registro no CREA – Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia.  
2.1.4.20. Engenharia de Produção, Código (PROE) 
2.1.4.20.1. Pré-requisitos: Curso de graduação de nível superior concluído em Engenharia de Produção e registro no CREA – 
Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia. 
2.1.4.21. Engenharia Civil, Código (CIVE) 
2.1.4.21.1. Pré-requisitos: Curso de graduação de nível superior concluído em Engenharia Civil e registro no CREA – 
Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia. 
2.2. Analista Administrativo 
2.2.1. Atribuições do cargo: Atribuições voltadas para o exercício de atividades administrativas e logísticas relativas ao 
exercício das competências constitucionais e legais da ANAC. 
2.2.2. Remuneração inicial: R$ 3.257,20 (três mil duzentos e cinqüenta e sete reais e vinte centavos). 
2.2.3. Regime e jornada de trabalho: Será regido pelo Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis da União de que trata a 
Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, às disposições da Lei nº 10.871, de 20 de maio de 2004, da Lei nº 11.292, de 28 de 
abril de 2006 e demais diretrizes da ANAC, sendo a jornada de trabalho composta de 40 (quarenta) horas semanais, e 8 (oito) 
horas diárias. 
2.2.4. Especialidades 
2.2.4.1. Qualquer área de formação/Analista, Código (AQQF) 
2.2.4.1.1. Pré-requisitos: Curso de graduação de nível superior concluído em qualquer área de formação. 
2.2.4.2. Arquivologia, Código (AARQ) 



2.2.4.2.1. Pré-requisitos: Curso de graduação de nível superior concluído em Arquivologia. 
2.2.4.3. Biblioteconomia, Código (ABIB) 
2.2.4.3.1. Pré-requisitos: Curso de graduação de nível superior concluído em Biblioteconomia e registro no CRB – Conselho 
Regional de Biblioteconomia. 
2.2.4.4. Ciências Contábeis/Analista, Código (ACCO) 
2.2.4.4.1. Pré-requisitos: Curso de graduação de nível superior concluído em Ciências Contábeis e registro no CRC – Conselho 
Regional de Contabilidade. 
2.2.4.5. Jornalismo, Código (AJOR) 
2.2.4.5.1. Pré-requisitos: Curso de graduação de nível superior concluído em Comunicação Social, habilitação Jornalismo e/ou 
registro profissional de Jornalista junto ao Ministério do Trabalho. 
2.2.4.6. Relações Públicas, Código (AREP) 
2.2.4.6.1. Pré-requisitos: Curso de graduação de nível superior concluído em Comunicação Social, habilitação Relações 
Públicas e registro no CONRERP – Conselho Regional de Relações Públicas. 
2.2.4.7. Publicidade, Código (APUB) 
2.2.4.7.1. Pré-requisitos: Curso de graduação de nível superior concluído em Comunicação Social, habilitação Publicidade e/ou 
registro profissional de Jornalista junto ao Ministério do Trabalho. 
2.2.4.8. Administração, Código (AADM) 
2.2.4.8.1. Pré-requisitos: curso de graduação de nível superior concluído em Administração e registro no CRA - Conselho 
Regional de Administração. 
2.2.4.9. Letras/Português-Inglês, Código (ALET) 
2.2.4.9.1. Pré-requisitos: Curso de graduação de nível superior concluído em Letras, habilitação Português-Inglês. 
2.2.4.10. Estatística/Analista, Código (AEST) 
2.2.4.10.1. Pré-requisitos: Curso de graduação de nível superior concluído em Estatística e registro no CORE - Conselho 
Regional de Estatística. 
2.2.4.11. Economia/Analista, Código (AECO) 
2.2.4.11.1. Pré-requisitos: Curso de graduação de nível superior concluído em Economia e registro no CORECON - Conselho 
Regional de Economia. 
2.3. Técnico Administrativo 
2.3.1. Atribuições do cargo: Atribuições voltadas para o exercício de atividades administrativas e logísticas de nível 
intermediário relativas ao exercício das competências legais da ANAC. 
2.3.2. Remuneração inicial: R$ 1.598,88 (um mil quinhentos e noventa e oito reais e oitenta e oito centavos). 
2.3.3. Regime e jornada de trabalho: Será regido pelo Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis da União de que trata a 
Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, às disposições da Lei nº 10.871, de 20 de maio de 2004, da Lei nº 11.292, de 28 de 
abril de 2006 e demais diretrizes da ANAC, sendo a jornada de trabalho composta de 40 (quarenta) horas semanais, sendo 8 
(oito) horas diárias. 
2.3.4. Especialidades 
2.3.4.1. Apoio Administrativo, Código (TAAD) 
2.3.4.1.1. Pré-requisitos: Ensino médio completo (antigo 2o grau). 
2.4. Técnico em Regulação de Aviação Civil  
2.4.1. Atribuições do cargo: Atribuições voltadas ao suporte e ao apoio técnico especializado às atividades de regulação, 
inspeção, fiscalização e controle da aviação civil, dos serviços aéreos, dos serviços auxiliares, da infra-estrutura aeroportuária 
civil e dos sistemas que compõem a infra-estrutura aeronáutica, bem como a implementação de políticas e à realização de 
estudos e pesquisas respectivos a essas atividades.  
2.4.2. Remuneração: R$ 2.340,40 (dois mil trezentos e quarenta reais e quarenta centavos).   
2.4.3. Regime e jornada de trabalho: Será regido pelo Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis da União de que trata a 
Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, às disposições da Lei nº 10.871, de 20 de maio de 2004, da Lei nº 11.292, de 28 de 
abril de 2006 e demais diretrizes da ANAC, sendo a jornada de trabalho composta de 40 (quarenta) horas semanais, e 8 (oito) 
horas diárias. 
2.4.4. Especialidades 
2.4.4.1. Atendimento, Código (TATE) 
2.4.4.1.1. Pré-requisitos: Ensino médio completo (antigo 2o grau). 
2.4.4.2. Técnico em Eletrônica, Código (TELE) 
2.4.4.2.1. Pré-requisitos: Ensino médio completo (antigo 2o grau) com Curso Técnico em Eletrônica e Registro no CREA – 
Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia.  
2.4.4.3. Comissário de Vôo, Código (TVOO) 
2.4.4.3.1. Pré-requisitos: Ensino médio completo (antigo 2o grau) com Licença de Comissário de Vôo e experiência 
profissional de no mínimo 3 (três) anos no exercício da função, possuir Certificado de Capacitação Física (CCF) válido e 
Certificado de Habilitação Técnica (CHT). 
2.4.4.4. Despachante Operacional, Código (TOPE) 
2.4.4.4.1. Pré-requisitos: Ensino médio completo (antigo 2o grau) com Licença de Despachante Operacional de Vôo e 
experiência profissional de no mínimo 3 (três) anos no exercício da função em empresa regida segundo RBHA-121, com 
Certificado de Habilitação Técnica (CHT) válido. 
2.4.4.5. Técnico em Edificações, Código (TEDI) 
2.4.4.5.1. Pré-requisitos: Ensino médio completo (antigo 2o grau) com Curso Técnico em Edificações e Registro no CREA – 
Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia. 



2.4.4.6. Técnico em Topografia, Código (TTOP) 
2.4.4.6.1. Pré-requisitos: Ensino médio completo (antigo 2o grau) com Curso Técnico em Topografia e Registro no CREA – 
Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia. 
2.4.4.7. Mecânico de Vôo, Código (MVOT) 
2.4.4.7.1. Pré-requisitos: Ensino médio completo (antigo 2o grau) com Licença de Mecânico de Vôo e experiência profissional 
de no mínimo 3 (três) anos no exercício da função em aeronave operada segundo RBHA-121, possuir Certificado de 
Capacitação Física (CCF) válido e Certificado de Habilitação Técnica (CHT). 
2.4.4.8. Mecânico de Manutenção Aeronáutica – CEL/GMP, Código (CGMT) 
2.4.4.8.1. Pré-requisitos: Ensino médio completo (antigo 2o grau) com Licença de Mecânico de Manutenção Aeronáutica e 
experiência de no mínimo 3 (três) anos no exercício da função em empresas aéreas ou em empresas de manutenção da aviação 
civil brasileira ou internacional, com Certificado de Habilitação Técnica (CHT) nos grupos Células e Motopropulsor  válidos. 
2.4.4.9. Inspetor de Manutenção Aeronáutica – GMP, Código (IGMT) 
2.4.4.9.1. Pré-requisitos: Ensino médio completo (antigo 2o grau) com Licença de Mecânico de Manutenção Aeronáutica e 
Certificado de Habilitação Técnica (CHT) no grupo Motopropulsor válido. 
2.4.4.10. Inspetor de Manutenção Aeronáutica – CEL, Código (ICET) 
2.4.4.10.1. Pré-requisitos: Ensino médio completo (antigo 2o grau) com Licença de Mecânico de Manutenção Aeronáutica e 
Certificado de Habilitação Técnica (CHT) no grupo Células válido. 
2.4.4.11. Inspetor de Manutenção Aeronáutica – AVI, Código (IAVT) 
2.4.4.11.1. Pré-requisitos: Ensino médio completo (antigo 2o grau) com Licença de Mecânico de Manutenção Aeronáutica e 
Certificado de Habilitação Técnica (CHT) no grupo Aviônicos válido. 
2.4.4.12. Mecânico de Manutenção Aeronáutica – AVI, Código (AVIT) 
2.4.4.12.1. Pré-requisitos: Ensino médio completo (antigo 2o grau) com Licença de Mecânico de Manutenção Aeronáutica e 
experiência de no mínimo 3 (três) anos no exercício da função em empresas aéreas ou em empresas de manutenção da 
aviação civil brasileira ou internacional, com Certificado de Habilitação Técnica (CHT) no grupo Aviônicos. 
 
3. DOS REQUISITOS PARA INVESTIDURA NO CARGO 
3.1. O candidato deverá atender, cumulativamente, para investidura no cargo, aos seguintes requisitos: 
a) ter sido aprovado e classificado no Concurso Público, na forma estabelecida neste Edital, seus Anexos e em suas 
retificações; 
b) ter nacionalidade brasileira e, no caso de nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade entre 
brasileiros e portugueses, com reconhecimento do gozo dos direitos políticos, nos termos do parágrafo 1º do art. 12 da 
Constituição da República Federativa do Brasil e na forma do disposto no art. 13 do Decreto nº 70.436, de 18 de abril de 1972; 
c) ter idade mínima de 18 anos completos; 
d) estar em gozo dos direitos políticos; 
e) estar quite com as obrigações militares e eleitorais; 
f) firmar declaração de não estar cumprindo sanção por inidoneidade, aplicada por qualquer órgão público ou entidade da 
esfera federal, estadual ou municipal; 
g) possuir os pré-requisitos exigidos para o cargo/especialidade, conforme discriminado no item 2 deste Edital, devendo 
obrigatoriamente estar em situação regular no órgão fiscalizador do exercício da profissão; 
h) apresentar outros documentos que vierem a ser exigidos; e 
i) ser considerado APTO em todos os exames médicos pré-admissionais, devendo o candidato apresentar os exames clínicos e 
laboratoriais solicitados, os quais correrão à suas expensas. Caso o candidato seja considerado INAPTO para as atividades 
relacionadas ao cargo, por ocasião dos exames médicos pré-admissionais, este não poderá tomar posse. Esta avaliação terá 
caráter eliminatório. 
3.2. Todos os requisitos especificados no subitem 3.1 deste Edital, alíneas "b" a "h”, deverão ser comprovados por meio da 
apresentação de documento original, juntamente com fotocópia, sendo eliminado do Concurso Público aquele que não os 
apresentar, assim como aquele que for considerado INAPTO nos exames médicos pré-admissionais. 
 
4. DA PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA 
4.1. Em cumprimento ao disposto no art. 37, inciso VIII, da Constituição da República Federativa do Brasil, na Lei nº 7.853, 
de 24 de outubro de 1989, e no Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, alterado pelo Decreto nº 5.296, de 2 de 
dezembro de 2004, ficam reservados 5% (cinco por cento) do total das vagas de cada cargo/especialidade, não sendo 
distribuídas entre estado ou cidade de vaga onde haja apenas a oferta de 1 (uma) vaga para o cargo/especialidade ou o exercício 
da atividade do cargo/especialidade não seja compatível com pessoas portadoras de deficiência, conforme discriminado no 
Anexo I deste Edital. 
4.2. O candidato portador de deficiência concorre em igualdade de condições com os demais candidatos às vagas de ampla 
concorrência do cargo/especialidade escolhido e, ainda, às vagas reservadas aos portadores de deficiência do mesmo 
cargo/especialidade, caso existam. 
4.2.1. O candidato portador de deficiência, se classificado, além de figurar na lista de classificação correspondente às vagas de 
ampla concorrência, terá seu nome publicado na lista de classificação das vagas oferecidas aos portadores de deficiência. 
4.3. Somente serão consideradas como pessoas portadoras de deficiência aquelas que se enquadrem nas categorias constantes 
do art. 4o do Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, alterado pelo Decreto nº 5.296, de 2 de dezembro de 2004. 
4.4. O candidato portador de deficiência, convocado para o Curso de Formação ou aprovado e classificado no Concurso 
Público, será avaliado por uma equipe multiprofissional, antes da matrícula no Curso de Formação ou antes da nomeação, 
conforme a situação, de acordo com o art. 43 do Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, alterado pelo Decreto nº 5.296, 



de 2 de dezembro de 2004, na capital da Unidade da Federação (UF) relacionada ao endereço constante no Requerimento de 
Inscrição, cabendo a este arcar com as despesas relativas a sua participação nesta avaliação. 
4.4.1. A equipe multiprofissional emitirá parecer conclusivo, observando as informações prestadas pelo candidato no ato da 
inscrição, a natureza das atribuições para o cargo, a viabilidade das condições de acessibilidade e o ambiente de trabalho, a 
possibilidade de utilização, pelo candidato, de equipamentos ou outros meios que habitualmente utilize e a Classificação 
Internacional de Doenças apresentadas. 
4.4.2. As deficiências dos candidatos, admitida a correção por equipamentos, adaptações, meios ou recursos especiais, devem 
permitir o desempenho adequado das atribuições especificadas para o cargo. 
4.4.3. A decisão final da equipe multiprofissional será soberana e definitiva. 
4.5. O candidato que não for considerado portador de deficiência com direito a concorrer às vagas reservadas aos portadores de 
deficiência pela equipe multiprofissional ou que não comparecer no dia, hora e local marcado para realização da avaliação pela 
equipe multiprofissional, perderá o direito à vaga reservada aos candidatos portadores de deficiência que iria ocupar, sendo 
eliminado desta relação específica, permanecendo na relação de candidatos de ampla concorrência classificados no concurso. 
4.6. As vagas reservadas a portadores de deficiência que não forem providas por falta de candidatos, por reprovação no 
Concurso Público, por contra-indicação na perícia médica ou por outro motivo, serão preenchidas pelos demais aprovados, 
observada a ordem de classificação.  
4.7. Após a investidura do candidato, a deficiência não poderá ser argüida para justificar a concessão de aposentadoria, salvo as 
hipóteses excepcionais de agravamento imprevisível da deficiência que impossibilitem a permanência do servidor em 
atividade. 
 
5. DAS ETAPAS DO CONCURSO PÚBLICO 
5.1. O Concurso Público será composto de: 
a) Prova Objetiva, de caráter eliminatório e classificatório, para os candidatos a todos os cargos; 
b) Prova Discursiva, de caráter eliminatório e classificatório, para os candidatos aos cargos de Especialista em Regulação de 
Aviação Civil e Analista Administrativo; 
c) Avaliação de Títulos, de caráter classificatório, para os candidatos aos cargos de Especialista em Regulação de Aviação 
Civil e Analista Administrativo; 
d) Curso de Formação, de caráter eliminatório e classificatório, para os candidatos ao cargo de Especialista em Regulação de 
Aviação Civil. 
5.2. As Provas Discursivas serão realizadas concomitantemente com as Provas Objetivas. 
 
6. DAS INSCRIÇÕES  
6.1. As inscrições serão efetuadas exclusivamente nas formas descritas neste Edital. 
6.2. As inscrições poderão ser realizadas nas agências dos Correios credenciadas relacionadas no Anexo II deste Edital ou via 
Internet, de acordo com os subitens 6.10 e 6.11 deste Edital. 
6.3. Antes de efetuar a inscrição e/ou o pagamento da taxa de inscrição, o candidato deverá tomar conhecimento do disposto 
neste Edital e em seus Anexos e certificar-se de que preenche todos os requisitos exigidos. 
6.4. O valor da taxa de inscrição para cada cargo está discriminado conforme quadro abaixo: 
 

Cargo Valor da Taxa  
Especialista em Regulação de Aviação Civil R$ 95,00 
Analista Administrativo R$ 75,00 
Técnico em Regulação de Aviação Civil R$ 55,00 
Técnico Administrativo R$ 35,00 

 
6.4.1. O valor da taxa de inscrição não será devolvido em hipótese alguma. 
6.4.2. O pagamento da taxa de inscrição deverá ser efetuado obrigatoriamente por intermédio do documento de arrecadação 
existente no Requerimento de Inscrição, caso a inscrição seja realizada por meio das agências dos Correios credenciadas, ou 
por intermédio do boleto bancário gerado no caso da inscrição ser realizada pela Internet.  
6.4.3. Não será permitida a transferência do valor pago como taxa de inscrição para outra pessoa, assim como a transferência 
da inscrição para pessoa diferente daquela que a realizou. 
6.4.4. O pagamento da taxa de inscrição deverá ser efetuado obrigatoriamente até o último dia de inscrição, conforme o prazo 
estabelecido nos subitens 6.10.1 e 6.11.1 deste Edital. 
6.4.5. A inscrição, cujo pagamento não for creditado até o dia útil posterior ao último dia de inscrição, conforme o prazo 
estabelecido nos subitens 6.10.1 e 6.11.1 deste Edital, não será aceita. 
6.4.6. Caso o pagamento da taxa de inscrição seja realizado por meio de cheque que seja devolvido por qualquer motivo, a 
inscrição do candidato não será aceita, podendo a FUJB - NCE/UFRJ tomar as medidas legais cabíveis. 
6.4.7. Não serão aceitos pedidos de isenção total ou parcial do pagamento do valor da taxa de inscrição, seja qual for o motivo 
alegado. 
6.5. Não serão aceitas inscrições condicionais, via fax, via correio eletrônico ou fora do prazo. 
6.5.1. Entrega do Requerimento de Inscrição em data posterior ao período estabelecido nos subitens 6.10.1 e 6.11.1 deste 
Edital ou pagamento da taxa de inscrição posterior ao mesmo período serão considerados como inscrição fora do prazo. 
6.6. Ao preencher o Requerimento de Inscrição, o candidato deverá, obrigatoriamente, indicar nos campos apropriados, sendo 
vedadas alterações posteriores, sob pena de não ter a sua inscrição aceita no Concurso Público: 
a) o código e nome do cargo/especialidade para o qual deseja concorrer à vaga, com base no item 2 e Anexo I deste Edital; 



b) o código e o nome do estado ou cidade para a qual deseja concorrer à vaga, com base no Anexo I deste Edital;  
c) o código e o nome da cidade onde deseja preferencialmente realizar a prova, com base no Anexo III deste Edital. 
6.6.1. Se o candidato não preencher corretamente ou deixar de preencher o código do cargo/especialidade para o qual deseja 
concorrer, será considerado como código do cargo/especialidade o código associado ao nome do cargo/especialidade 
preenchido por extenso no Requerimento de Inscrição. Caso este não seja um cargo/especialidade válido, a inscrição do 
candidato não será aceita. 
6.6.2. Se o candidato não preencher corretamente ou deixar de preencher o código do estado ou cidade de vaga para o qual 
deseja concorrer, será considerado como código do estado ou cidade de vaga o código associado ao nome do estado ou cidade 
de vaga preenchido por extenso no Requerimento de Inscrição. Caso este não seja um nome de um estado ou cidade válida, a 
inscrição do candidato não será aceita.  
6.6.3. Se o candidato indicar um cargo/especialidade para o qual deseja concorrer, que não disponha de vagas no estado ou 
cidade de vaga para o qual deseja concorrer, a inscrição do candidato não será aceita.  
6.6.4. O candidato que efetuar a indicação de que deseja concorrer às vagas reservadas aos portadores de deficiência e que 
indicar um cargo/especialidade para um estado ou cidade de vaga que não dispõe de vagas reservadas para os portadores de 
deficiência, passará a concorrer às vagas de ampla concorrência deste estado ou cidade de vaga, observando-se o descrito no 
item 4 deste Edital. 
6.6.5. Se o candidato não preencher corretamente ou deixar de preencher o código da cidade onde deseja preferencialmente 
realizar a prova, será considerado como código da cidade o código associado ao nome da cidade preenchido no Requerimento 
de Inscrição. Caso esta não seja uma cidade válida (não relacionada o Anexo III deste Edital), será considerada como cidade 
onde deseja, preferencialmente, realizar a prova a capital da Unidade da Federação (UF) relacionada ao endereço constante no 
Requerimento de Inscrição. 
6.7. O candidato que se inscrever mais de uma vez e havendo coincidência do dia e do horário de realização da prova, no dia 
da prova deverá comparecer ao local e sala de prova da opção que privilegiar e realizar a prova a ela correspondente, sendo 
considerado faltoso nas demais opções. 
6.8. As informações prestadas no Requerimento de Inscrição serão de inteira responsabilidade do candidato, dispondo a FUJB 
- NCE/UFRJ do direito de eliminá-lo do Concurso Público se o preenchimento for feito com dados emendados, rasurados ou 
incorretos, bem como se constatado posteriormente serem estas informações inverídicas. 
6.9. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital e 
em seus Anexos, das quais não poderá alegar desconhecimento. 
6.10. Inscrições nas agências dos Correios credenciadas 
6.10.1. Será aceito pedido de inscrição nas agências dos Correios credenciadas, no período de 26 de fevereiro a 9 de março de 
2007 (exceto sábados, domingos e feriados), no horário de funcionamento destas. 
6.10.2. Para realizar a inscrição, o candidato deverá dirigir-se a um das agências dos Correios credenciadas relacionadas no 
Anexo II deste Edital, e retirar gratuitamente: 
a) O Guia do Candidato contendo as principais informações relativas ao Concurso Público além de instruções para 
preenchimento do Requerimento de Inscrição; 
b) O Requerimento de Inscrição.  
6.10.3. O candidato, após ler atentamente o Guia do Candidato, deverá preencher, com clareza, em letra de forma, à tinta e sem 
rasuras, o Requerimento de Inscrição e assiná-lo. 
6.10.4. O candidato deverá entregar o Requerimento de Inscrição devidamente preenchido até o último dia de inscrição, em 
uma das agências dos Correios credenciadas, efetuando neste momento o pagamento do valor referente à taxa de inscrição, e 
receber o Manual do Candidato e o comprovante de pagamento da taxa de inscrição, devendo o candidato guardar este 
comprovante. 
6.10.5. O candidato poderá inscrever-se por meio de procuração específica para esse fim, sendo necessário anexar o respectivo 
Termo de Procuração, que não precisará ter firma reconhecida, cópia legível de documento oficial de identidade do procurador 
e do candidato, que não precisarão de autenticação. Nesta hipótese, o candidato assumirá as conseqüências de eventuais erros 
do seu procurador. 
6.11. Inscrições via Internet 
6.11.1. Será aceito pedido de inscrição via Internet, através do endereço eletrônico www.nce.ufrj.br/concursos, no 
período compreendido entre as 10 horas do dia 12 de fevereiro de 2007 as 20 horas do dia 13 de março de 2007, 
considerando-se o horário de Brasília. 
6.11.2. O candidato que optar pela realização da inscrição via Internet deverá efetuar o pagamento da taxa de inscrição por 
meio de boleto bancário, obtido no próprio endereço eletrônico, pagável em qualquer agência bancária ou por intermédio de 
qualquer “internet banking”. O pagamento poderá ser feito após a geração e impressão do boleto bancário (opção disponível 
após o preenchimento e envio do Requerimento de Inscrição). O boleto bancário a ser utilizado para efetuar o pagamento da 
taxa de inscrição deve ser aquele associado ao Requerimento de Inscrição enviado. 
6.11.3. A FUJB - NCE/UFRJ não se responsabiliza por pedido de inscrição via Internet, não recebido por fatores de ordem 
técnica que prejudiquem os computadores ou impossibilitem a transferência dos dados, falhas de comunicação ou 
congestionamento das linhas de comunicação. 
6.11.4. As orientações e procedimentos a serem seguidos para realização de inscrição via Internet estarão disponíveis no 
endereço eletrônico www.nce.ufrj.br/concursos.  
6.12. Quando do preenchimento do Requerimento de Inscrição, o candidato portador de deficiência que desejar concorrer às 
vagas reservadas aos portadores de deficiência deverá indicar sua opção no campo apropriado a este fim. 
6.12.1. O candidato portador de deficiência, independentemente de realizar a sua inscrição por meio de uma agência dos 
Correios credenciada ou pela Internet, deverá enviar, obrigatoriamente, via SEDEX postado até o dia 13 de março de 2007, 



para o Núcleo de Computação Eletrônica da Universidade Federal do Rio de Janeiro, Divisão de Concursos (Laudo ANAC), 
Cidade Universitária – Ilha do Fundão, Caixa Postal 2324, CEP 20.010-974 – RJ – Rio de Janeiro, LAUDO MÉDICO OU 
ATESTADO INDICANDO A ESPÉCIE, O GRAU OU O NÍVEL DE DEFICIÊNCIA, COM EXPRESSA REFERÊNCIA AO 
CÓDIGO CORRESPONDENTE DA CLASSIFICAÇÃO INTERNACIONAL DE DOENÇAS (CID) VIGENTE, BEM 
COMO A PROVÁVEL CAUSA DA DEFICIÊNCIA, DE ACORDO COM A LEI. NÃO SERÃO CONSIDERADOS 
RESULTADOS DE EXAMES E/OU DOCUMENTOS DIFERENTES DO DESCRITO. 
6.12.1.1. O laudo médico ou atestado não será devolvido e não serão fornecidas cópias do mesmo. 
6.12.2. Se o candidato não cumprir o disposto nos subitens 6.12 e 6.12.1 deste Edital, este perderá o direito de concorrer às 
vagas reservadas aos portadores de deficiência. 
6.13. O candidato que necessitar de condição(ões) especial(ais) para realização da prova, portador ou não de deficiência, no ato 
da inscrição, deverá informar, a(s) condição(ões) especial(ais) que necessita para o dia da prova, sendo vedadas alterações 
posteriores. Caso não o faça, sejam quais forem os motivos alegados, fica sob sua responsabilidade a opção de realizar ou não 
a prova. 
6.13.1. O candidato portador de deficiência visual total deverá indicar sua condição, informando no Requerimento de Inscrição 
a necessidade de realizar a prova com o auxílio de um ledor. Neste caso, o ledor transcreverá as respostas para o candidato, não 
podendo a FUJB - NCE/UFRJ ser responsabilizado por parte do candidato posteriormente, sob qualquer alegação, por 
eventuais erros de transcrição provocados pelo ledor. 
6.13.2. O candidato amblíope deverá indicar sua condição, informando no Requerimento de Inscrição se deseja que a prova 
seja confeccionada de forma ampliada. Neste caso, será oferecida prova com tamanho de letra correspondente a corpo 24. 
6.13.3. O candidato com dificuldade de locomoção deverá indicar sua condição, informando no Requerimento de Inscrição se 
utiliza cadeira de rodas ou se necessita de local de fácil acesso. 
6.13.4. O candidato que necessitar de condições especiais para escrever, deverá indicar sua condição, informando no 
Requerimento de Inscrição que necessita de auxílio para transcrição das respostas. Neste caso, o candidato terá o auxílio de um 
fiscal, não podendo a FUJB - NCE/UFRJ ser responsabilizado por parte do candidato posteriormente, sob qualquer alegação, 
por eventuais erros de transcrição provocados pelo fiscal. 
6.13.5. O candidato deverá informar a(s) condição(ões) especial(ais) que necessita, caso não seja nenhuma das mencionadas 
nos subitens 6.13.1 ao 6.13.4 deste Edital. 
6.13.6. A candidata que tiver a necessidade de amamentar no dia da prova, deverá levar um acompanhante que ficará com a 
guarda da criança em local reservado e diferente do local de prova da candidata. A amamentação se dará nos momentos que se 
fizerem necessários, não tendo a candidata neste momento a companhia do acompanhante, além de não ser dado nenhum tipo 
de compensação em relação ao tempo de prova perdido com a amamentação. A não presença de um acompanhante 
impossibilitará a candidata de realizar a prova. 
6.13.7. As condições especiais solicitadas pelo candidato para o dia da prova serão analisadas e atendidas, segundo critérios de 
viabilidade e razoabilidade, sendo comunicado do atendimento ou não de sua solicitação quando da Confirmação da Inscrição. 
6.14. O candidato somente será considerado inscrito neste Concurso Público após ter cumprido todas as instruções descritas no 
item 6 deste Edital e todos os seus subitens. 
 
7. DA CONFIRMAÇÃO DA INSCRIÇÃO 
7.1. As informações referentes a data, horário, tempo de duração e local de realização das provas (nome do estabelecimento, 
endereço e sala), cargo/especialidade para o qual concorre à vaga, estado ou cidade de vaga para a qual concorre à vaga, cidade 
onde realizará  prova e tipo de vaga escolhida pelo candidato (vaga de ampla concorrência ou vaga reservada para portadores 
de deficiência), assim como orientações para realização das provas, estarão disponíveis a partir do dia 4 de abril de 2007 no 
endereço eletrônico www.nce.ufrj.br/concursos, ou pela Central de Atendimento, entre 4 e 15 de abril de 2007 pelos telefones 
0800 727-3333 ou  02121 2598-3333 , das 09:00  às 17:00 horas, horário de Brasília. 
7.2. Adicionalmente, o Cartão de Confirmação de Inscrição (CCI) fornecendo as informações descritas no subitem 7.1 deste 
Edital será remetido ao candidato, para o endereço indicado no Requerimento de Inscrição, por meio dos Correios, devendo ser 
entregue a partir do dia 4 de abril de 2007. 
7.3 O não recebimento por parte do candidato do CCI não o desobriga do dever de obter as informações relacionadas no 
subitem 7.1 deste Edital. 
7.4. Não será emitida 2a via do CCI. 
7.5. Caso o candidato não tenha sua inscrição confirmada ou constate divergências entre as informações obtidas por intermédio 
das formas descritas nos subitens 7.1 ou 7.2 deste Edital e o Requerimento de Inscrição, deverá entrar em contato com a 
Central de Atendimento do NCE/UFRJ, pelos telefones 0800 727-3333 ou 02121 2598-3333, no horário de 9h às 17h (horário 
de Brasília), impreterivelmente até o 10 de abril de 2007. 
7.6. Havendo divergências entre as informações obtidas por intermédio das formas descritas nos subitens 7.1 ou 7.2 deste 
Edital e o Requerimento de Inscrição, prevalecerá o constante deste último. 
7.7. Em caso de não aceitação da inscrição, por motivo diferente do descrito no subitem 6.6.1 e 6.6.4 deste Edital, o candidato 
deverá seguir as orientações fornecidas de modo que a regularização de sua inscrição seja feita até o dia 11 de abril de 2007. 
7.8. Os contatos feitos após a data estabelecida no subitem 7.5 deste Edital não serão considerados, prevalecendo os dados 
constantes do Cartão de Confirmação de Inscrição. 
7.9. Erros referentes a grafia de nome, documento de identidade ou data de nascimento, deverão ser comunicados apenas no 
dia de realização das provas, na sala de prova, junto ao fiscal.  
7.10. Não é necessária a apresentação, no dia de realização das provas e avaliações, de nenhum documento que comprove a 
localização do candidato no estabelecimento de realização de prova, bastando que o mesmo se dirija ao local designado. 
7.11. É de responsabilidade do candidato a obtenção de informações referentes à realização das provas. 
 



8. DA PROVA OBJETIVA E DA PROVA DISCURSIVA 
8.1. Da Prova Objetiva 
8.1.1. A Prova Objetiva, para os candidatos a todos os cargos, será composta de questões do tipo múltipla escolha. 
8.1.2. Cada questão conterá 5 (cinco) opções e somente uma correta. 
8.1.3. A quantidade de questões por disciplina, o valor de cada questão, o total de pontos da disciplina, o mínimo de pontos por 
disciplina para aprovação e o mínimo de pontos por conjunto de disciplinas para aprovação estão descritos no Anexo IV deste 
Edital.  
8.2. Da Prova Discursiva 
8.2.1. A Prova Discursiva, para os candidatos aos cargos de Especialista em Regulação de Aviação Civil e Analista 
Administrativo, constará de questões sobre o Conteúdo Programático associado a cada cargo/especialidade.  
8.2.2. A quantidade de questões, o valor de cada questão, o total de pontos e o mínimo de pontos para aprovação estão 
descritos no Anexo IV deste Edital. 
8.2.3. Será corrigida a Prova Discursiva dos candidatos aprovados e classificados na Prova Objetiva, em ordem decrescente do 
total de pontos, em até 4 (quatro) vezes o número de vagas reservadas aos candidatos de ampla concorrência de cada 
cargo/especialidade, respeitados os empates da última colocação. 
8.2.4. Será corrigida a Prova Discursiva dos candidatos aprovados e classificados na Prova Objetiva, em ordem decrescente do 
total de pontos, em até 4 (quatro) vezes o número de vagas reservadas aos candidatos portadores de deficiência de cada 
cargo/especialidade, caso exista, respeitados os empates da última colocação. 
8.2.5. A Prova Discursiva consistirá na elaboração de um texto dissertativo ou descritivo por parte do candidato, baseado em 
um tema definido, sendo avaliado em função da demonstração do conhecimento descrito pelo candidato sobre o assunto, além 
da capacidade de expressão na modalidade escrita e a correta utilização da norma culta. 
8.2.5.1. À avaliação referente ao conhecimento do candidato sobre o assunto será atribuída nota entre 0 (zero) e 15 (quinze) 
pontos, enquanto que a avaliação referente à capacidade de expressão e correta utilização da norma culta receberá nota entre 0 
(zero) e 5 (cinco) pontos.  
8.2.6. O candidato que não tiver a Prova Discursiva corrigida, conforme o estabelecido nos subitens 8.2.3 e 8.2.4 deste Edital, 
será considerado eliminado do Concurso Público. 
8.3. Os conteúdos programáticos estão disponíveis no Anexo V deste Edital. 
 
9. DAS CONDIÇÕES DE REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA E PROVA DISCURSIVA 
9.1. As Provas Objetivas e as Provas Discursivas serão realizadas, preferencialmente nas cidades relacionadas no Anexo III 
deste Edital, ou em cidades adjacentes a estas, em função da indisponibilidade de locais para aplicação das provas, podendo 
ocorrer em qualquer dia da semana, data, local e hora, considerando-se o horário de Brasília. A data provável para realização 
da prova será informada no cronograma constante no Manual do Candidato e no endereço eletrônico 
www.nce.ufrj.br/concursos. 
9.2. A data definitiva de realização da prova será publicada por meio de Edital específico no Diário Oficial da União e 
informada no endereço eletrônico www.nce.ufrj.br/concursos, cabendo ao candidato acompanhar a sua divulgação. 
9.2.1. As Provas Objetivas serão realizadas em 2 (dois) turnos, sendo que em um deles se realizarão as provas para os 
candidatos aos cargos de nível superior e em outro para os candidatos aos cargos de nível médio. 
9.2.2. O candidato poderá se inscrever mais de uma vez para concorrer às vagas de cargos de nível de escolaridade diferente, 
desde que atenda aos pré-requisitos estabelecidos no item 2 deste Edital, não existindo a obrigatoriedade por parte da FUJB - 
NCE/UFRJ em alocar o candidato para realização de ambas as provas em um mesmo local. 
9.3. O candidato deverá comparecer ao local designado para prestar a prova com antecedência de 60 (sessenta) minutos do 
horário previsto para o fechamento dos portões de acesso ao local de prova, munido de caneta esferográfica de tinta indelével 
preta ou azul e de documento oficial e original de identidade, contendo fotografia e assinatura. Será exigida a apresentação do 
documento original, não sendo aceitas fotocópias, ainda que autenticadas. 
9.3.1. Serão considerados documentos oficiais de identidade: carteiras expedidas pelos Comandos Militares (ex-Ministérios 
Militares), pelas Secretarias de Segurança, pelos Corpos de Bombeiros, pelas Polícias Militares e pelos órgãos fiscalizadores 
de exercício profissional (Ordens, Conselhos, etc.); passaporte; carteiras funcionais do Ministério Público e Magistratura; 
carteiras expedidas por órgão público que, por Lei Federal, valem como identidade; e Carteira Nacional de Habilitação 
(somente o modelo novo, com foto). 
9.3.2. Os documentos deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitir, com clareza, a identificação do candidato e de 
sua assinatura. 
9.3.2.1. O candidato será submetido à identificação especial caso seu documento oficial de identidade apresente dúvidas 
quanto à fisionomia ou assinatura.  
9.3.3. O candidato que não apresentar documento oficial de identidade não realizará as provas.  
9.3.3.1. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar documento oficial de identidade, por motivo de perda, roubo ou 
furto, deverá ser apresentado documento que comprove o registro do fato em órgão policial, expedido no máximo em 30 dias, 
sendo o candidato submetido à identificação especial.   
9.4. Não haverá, sob pretexto algum, segunda chamada para a prova. O não comparecimento, qualquer que seja a alegação, 
acarretará a eliminação automática do candidato.  
9.5. É vedado ao candidato prestar as provas fora do local, data e horário pré-determinados pela organização do Concurso 
Público. 
9.6. Não será permitido ao candidato entrar no local de realização da prova após o horário previsto para o fechamento dos 
portões.  



9.7. Não será permitido ao candidato entrar na sala de prova portando (carregando consigo, levando ou conduzindo) armas ou 
aparelhos eletrônicos (bip, telefone celular, qualquer tipo de relógio com mostrador digital, walkman, agenda eletrônica, 
notebook, palmtop, receptor, calculadora, gravador, etc). Caso o candidato leve alguma arma e/ou algum aparelho eletrônico, 
estes deverão ser entregues à Coordenação e somente serão devolvidos ao final da prova. 
9.7.1. A FUJB - NCE/UFRJ não se responsabilizará por perdas ou extravios de objetos e/ou equipamentos eletrônicos 
ocorridos durante a realização da prova, nem por danos neles causados. 
9.7.2. O descumprimento do descrito no subitem 9.7 deste Edital implicará na eliminação do candidato, constituindo tentativa 
de fraude. 
9.8. Das provas 
9.8.1. Após assinar a lista de presença na sala de prova, o candidato receberá do fiscal o cartão de respostas da Prova Objetiva 
e depositará, sob a guarda do fiscal, seu documento de identificação.  
9.8.1.1. O candidato deverá conferir as informações contidas neste e assinar seu nome em local apropriado. 
9.8.1.1.1. É responsabilidade do candidato a colocação da assinatura de seu nome no seu cartão de respostas da Prova Objetiva. 
9.8.1.2. Caso o candidato identifique erros durante a conferência das informações contidas no cartão de respostas da Prova 
Objetiva, estes devem ser informados imediatamente ao fiscal de sala. 
9.8.1.2.1. Não é permitida a solicitação de alteração do estado ou cidade de vaga para a qual concorre e/ou do 
cargo/especialidade para o qual concorre e/ou o tipo de vaga escolhida (vaga de ampla concorrência ou vaga reservada a 
portadores de deficiência), seja qual for o motivo alegado. 
9.8.1.3. O candidato deverá transcrever, utilizando caneta esferográfica de tinta indelével preta ou azul, as respostas da Prova 
Objetiva para o cartão de respostas da Prova Objetiva, que será o único documento válido para a correção eletrônica. Não 
haverá substituição do cartão de respostas da Prova Objetiva por erro do candidato. O preenchimento do cartão de respostas da 
Prova Objetiva será de inteira responsabilidade do candidato, que deverá proceder em conformidade com as instruções 
contidas na capa de prova. 
9.8.1.4. Será atribuída NOTA ZERO à questão da Prova Objetiva que não corresponder ao gabarito oficial ou que contiver 
emenda, rasura ou mais de uma ou nenhuma resposta assinalada. 
9.8.2. Após assinar a lista de presença na sala de prova, os candidatos aos cargos de Especialista em Regulação de Aviação 
Civil e Analista Administrativo receberão do fiscal o caderno de respostas da Prova Discursiva. 
9.8.2.1. O candidato deverá conferir as informações contidas no material recebido e, caso identifique algum erro, este deverá 
ser informado ao fiscal de sala. 
9.8.2.2. O candidato deverá responder de forma dissertativa ou descritiva a questão da Prova Discursiva (contida no caderno de 
questões da Prova Objetiva ou no caderno de questões da Prova Discursiva), no espaço apropriado no caderno de respostas da 
Prova Discursiva, utilizando caneta esferográfica de tinta indelével preta ou azul. 
9.8.2.3. Em hipótese alguma o candidato deverá assinar, rubricar ou inserir qualquer sinal que identifique o caderno de 
respostas da Prova Discursiva, procedendo em conformidade com as instruções contidas na capa do caderno de questões da 
Prova Objetiva ou no caderno de questões da Prova Discursiva, sob pena de ser excluído do Concurso Público. 
9.9. Por motivo de segurança os procedimentos a seguir serão adotados: 
a) a FUJB - NCE/UFRJ procederá, no ato da aplicação das provas, à coleta da impressão digital de cada candidato; 
b) após ser identificado, nenhum candidato poderá retirar-se da sala de prova ou do local de espera, sem autorização e 
acompanhamento da fiscalização; 
c) somente após decorrida uma hora do início das provas, o candidato poderá entregar seu caderno de questões da Prova 
Objetiva e seu cartão de respostas da Prova Objetiva, além de seu caderno de respostas da Prova Discursiva (caso exista), e seu 
caderno de questões da Prova Discursiva (caso exista) e retirar-se da sala de prova. O candidato que insistir em sair da sala de 
prova, descumprindo o aqui disposto, deverá assinar o Termo de Ocorrência declarando sua desistência do Concurso Público, 
que será lavrado pelo Coordenador do local; 
d) ao candidato somente será permitido levar seu caderno de questões da Prova Objetiva e seu caderno de questões da Prova 
Discursiva (caso exista) ao final da prova, desde que permaneça em sala até este momento; 
e) será terminantemente vedado ao candidato copiar seus assinalamentos feitos no cartão de respostas da Prova Objetiva e no 
caderno de respostas da Prova Discursiva (caso exista); 
f) ao terminar as provas o candidato entregará, obrigatoriamente, ao fiscal de sala, o seu caderno de questões da Prova Objetiva 
e o seu cartão de respostas da Prova Objetiva, além de seu caderno de respostas da Prova Discursiva (caso exista), e seu 
caderno de questões da Prova Discursiva (caso exista), ressalvado o disposto na alínea "d", solicitando a devolução do seu 
documento de identidade, que se encontra sob a guarda do fiscal de sala, desde o momento do seu ingresso na sala; e 
g) os três últimos candidatos deverão permanecer na sala de prova e somente poderão sair juntos do recinto, após a aposição 
em Ata de suas respectivas assinaturas. 
9.10. Será eliminado do Concurso Público o candidato que: 
a) chegar ao local de prova após o fechamento dos portões ou comparecer a prova em local diferente do designado; 
b) durante a realização da prova, for surpreendido em comunicação com outro candidato ou pessoa não autorizada; 
c) for surpreendido durante o período de realização de sua prova portando (carregando consigo, levando ou conduzindo) armas 
ou aparelhos eletrônicos (bip, telefone celular, qualquer tipo de relógio com mostrador digital, walkman, agenda eletrônica, 
notebook, palmtop, receptor, gravador, etc), quer seja na sala de prova ou nas dependências do seu local de prova; 
d) utilizar-se de livros, códigos, impressos, máquinas calculadoras e similares, pagers, telefones celulares ou qualquer tipo de 
consulta durante o período de realização de sua prova, quer seja na sala de prova ou nas dependências do seu local de prova; 
e) fizer, em qualquer documento, declaração falsa ou inexata; 
f) desrespeitar membro da equipe de fiscalização, assim como o que proceder de forma a perturbar a ordem e a tranqüilidade 
necessária à realização da prova; 



g) descumprir qualquer das instruções contidas na capa da prova; 
h) não realizar a prova, ausentar-se da sala de prova ou do local de espera sem justificativa ou sem autorização, após ter 
assinado a lista de presença, portando ou não o cartão de respostas da Prova Objetiva ou o caderno de respostas da Prova 
Discursiva (caso exista); 
i) for surpreendido copiando seus assinalamentos feitos no cartão de respostas da Prova Objetiva ou no caderno de respostas da 
Prova Discursiva (caso exista); 
j) não devolver o cartão de respostas da Prova Objetiva ou o caderno de respostas da Prova Discursiva (caso exista); 
k) deixar de assinar o cartão de respostas da Prova Objetiva e/ou a lista de presença; 
l) não permitir a coleta da sua impressão digital; 
m) não atender às determinações do presente Edital e de seus Anexos; e 
n) quando, após a prova, for constatado - por meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou qualquer meio em Direito 
admitido - ter o candidato se utilizado de processos ilícitos. 
 
10. DA AVALIAÇÃO DE TÍTULOS 
10.1. A Avaliação de Títulos será realizada para os candidatos aos cargos de Nível Superior, aprovados na Prova Discursiva. 
10.1.1. A relação dos candidatos selecionados para Avaliação de Títulos será publicada por meio de Edital específico no Diário 
Oficial da União e estará disponível a partir do dia 28 de maio de 2005 no endereço eletrônico www.nce.ufrj.br/concursos.  
10.1.2. Os candidatos constantes da relação mencionada no subitem 10.1.1 deste Edital deverão encaminhar, por meio dos 
Correios, via SEDEX postado obrigatoriamente entre os dias 28 de maio e 1 de junho de 2007 (inclusive), cópia dos 
documentos a serem considerados para a Avaliação de Títulos, para o Núcleo de Computação Eletrônica da Universidade 
Federal do Rio de Janeiro, Divisão de Concursos (Títulos ANAC), Cidade Universitária – Ilha do Fundão, Caixa Postal 2324, 
CEP 20.010-974 – RJ – Rio de Janeiro.  
10.1.3. Após efetuar a postagem da documentação, os candidatos deverão acessar o endereço eletrônico 
www.nce.ufrj.br/concursos e informar o no de controle do SEDEX utilizado para envio, para controle e acompanhamento da 
documentação enviada. 
10.1.4. Os candidatos que não constarem na relação mencionada no subitem 10.1.1 deste Edital serão considerados eliminados 
do Concurso Público.  
10.2. As seguintes considerações são válidas: 
a) O candidato que não encaminhar as cópias dos documentos para a Avaliação de Títulos, no prazo estabelecido no subitem 
10.1.2 deste Edital, receberá nota 0 (zero) na Avaliação de Títulos. 
b) As cópias dos documentos encaminhadas para a Avaliação de Títulos fora do prazo estabelecido no subitem 10.1.2 deste 
Edital não serão analisadas. 
10.3. Todas as cópias enviadas deverão estar devidamente autenticadas em cartório. 
10.3.1. Não serão analisadas cópias não autenticadas em cartório ou documentos originais enviados pelos candidatos. 
10.3.2. Os documentos enviados não serão devolvidos. 
10.4. A Avaliação de Títulos será feita de acordo com os critérios estabelecidos neste item e no Anexo VI deste Edital. 
10.5. Para a comprovação da conclusão do curso de pós-graduação stricto sensu em nível de mestrado ou doutorado, será 
aceito o diploma ou certificado/declaração (este último acompanhado obrigatoriamente de histórico escolar que permita 
identificar o número de créditos obtidos, as disciplinas cursadas e a indicação do resultado do julgamento da dissertação ou 
tese) de conclusão do curso. 
10.5.1. Será aceito apenas o diploma, para cursos mencionados no subitem anterior, concluídos no exterior, desde que 
revalidado por instituição de ensino superior do Brasil. 
10.6. Não será considerado como curso de especialização o curso de pós-graduação stricto sensu em nível de mestrado ou 
doutorado cujas disciplinas estejam concluídas e o candidato ainda não tenha realizado a dissertação ou tese, ou obtido o 
resultado do julgamento das mesmas. 
10.7. Para a comprovação da conclusão do curso de especialização, serão aceitos certificados e/ou declarações, contendo 
explicitamente a carga horária e a demonstração de que o mesmo encontra-se concluído. 
10.8. Todos os documentos relacionados à pós-graduação stricto sensu em nível de mestrado ou doutorado deverão ser 
oriundos de instituições reconhecidas pelo MEC ou devem ser registrados pelo MEC, conforme o caso. 
10.9. Todos os documentos expedidos em língua estrangeira somente serão considerados se traduzidos para a Língua 
Portuguesa por tradutor juramentado. 
10.10. Somente serão aceitos certificados/declarações das instituições referidas nos subitens anteriores nas quais seja possível 
efetuar a identificação das mesmas e constem todos os dados necessários à sua perfeita comprovação. 
10.11. O mesmo diploma ou certificado/declaração será considerado uma única vez. 
10.12. A comprovação de tempo de serviço será feita por meio da apresentação de: 
a) cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS (folha de identificação onde constam número e série, e folha de 
contrato de trabalho) acompanhada obrigatoriamente de declaração do empregador onde consta claramente a identificação do 
serviço realizado, o período inicial e o final (de tanto até tanto ou de tanto até a data atual, quando for o caso) do mesmo e 
descrição das atividades executadas, além de cópia do diploma de conclusão do curso de graduação e cópia dos documentos 
relacionados como pré-requisitos; ou 
b) cópia de certidão ou declaração, no caso de órgão público, informando claramente o cargo ou emprego público, o serviço 
realizado, o período inicial e final (de tanto até tanto ou de tanto até a data atual, quando for o caso) do mesmo e descrição das 
atividades executadas, além de cópia do diploma de conclusão do curso de graduação e cópia dos documentos relacionados 
como pré-requisitos; ou 



c) cópia do contrato de prestação de serviços ou contrato social (demonstrando claramente o período inicial e final de validade 
no caso destes dois últimos) ou recibo de pagamento de autônomo – RPA (cópia do RPA referente ao mês de início de 
realização do serviço e ao mês de término de realização do serviço) acompanhado obrigatoriamente de declaração do 
contratante ou responsável legal, onde consta claramente o local onde os serviços foram prestados, a identificação do serviço 
realizado, o período inicial e final (de tanto até tanto ou de tanto até a data atual, quando for o caso) do mesmo e descrição das 
atividades executadas, além de cópia do diploma de conclusão do curso de graduação e cópia dos documentos relacionados 
como pré-requisitos; ou 
d) cópia do contracheque referente ao mês de início de realização do serviço e ao mês de término de realização do serviço 
acompanhada obrigatoriamente de declaração da cooperativa ou empresa responsável pelo fornecimento da mão-de-obra, onde 
conste claramente o local onde os serviços foram prestados, a identificação do serviço realizado, o período inicial e final (de 
tanto até tanto ou de tanto até a data atual, quando for o caso) do mesmo e descrição das atividades executadas, além de cópia 
do diploma de conclusão do curso de graduação e cópia dos documentos relacionados como pré-requisitos; 
10.13. Os documentos relacionados no subitem 10.12, opções “a”, “b” e “d”, deverão ser emitidos pelo setor de pessoal ou 
recursos humanos ou por outro setor da empresa, devendo estar devidamente datados e assinados, sendo obrigatória a 
identificação do cargo e da pessoa responsável pela assinatura. 
10.14. Os documentos relacionados no subitem 10.12 que fazem menção a períodos, deverão permitir identificar claramente o 
período inicial e final da realização do serviço, não sendo assumido implicitamente que o período final seja a data atual.    
10.15. Serão desconsiderados os documentos relacionados nos subitens 10.12, 10.13 e 10.14 que não contenham todas as 
informações relacionadas e/ou não permitam uma análise precisa e clara da experiência profissional do candidato. 
10.16. Só será considerada a experiência profissional adquirida pelo candidato após a conclusão do curso de graduação 
utilizado como pré-requisito, para os candidatos aos cargos de nível superior, ou após a conclusão do ensino médio ou do curso 
técnico utilizado como pré-requisito, para os candidatos aos cargos de nível médio. 
10.16.1. Somente com o envio dos documentos relacionados no subitem anterior poderá ser identificado o início do prazo que 
poderá ser considerado para contagem do tempo da experiência profissional do candidato. 
10.17. Não será aceito como experiência profissional o tempo de estágio, de bolsa de estudo ou de monitoria. 
10.18. Cada título será considerado uma única vez. 
10.19. Para efeito do cômputo de pontuação relativa a tempo de experiência não será considerada mais de uma pontuação no 
mesmo período. 
 
11. DO CURSO DE FORMAÇÃO 
11.1. Após a Avaliação de Títulos, para os candidatos ao cargo de Especialista em Regulação de Aviação Civil, será calculada 
a nota para seleção ao Curso de Formação, sendo NS = nota para seleção ao Curso de Formação, NO = nota da Prova Objetiva, 
ND = nota da Prova Discursiva e NT = nota da Avaliação de Títulos, obedecendo à seguinte equação: 
NS = NO + (3 x ND) + NT 
11.2. Os candidatos serão ordenados e classificados da seguinte forma: 
11.2.1. Em uma relação por estado ou cidade de vaga, especialidade e tipo de vaga (vaga de ampla concorrência ou vaga 
reservada para portadores de deficiência), conforme a opção escolhida, segundo a ordem decrescente da nota para seleção ao 
Curso de Formação. 
11.2.2. Em uma relação regional, considerando-se as regiões geográficas do Brasil (Norte, Nordeste, Centro-Oeste, Sudeste e 
Sul), agrupando-se os candidatos cujo estado ou cidade de vaga pertençam a uma mesa região, por especialidade e tipo de vaga 
(vaga de ampla concorrência ou vaga reservada para portadores de deficiência), conforme a opção escolhida, segundo a ordem 
decrescente da nota para seleção ao Curso de Formação. 
11.3. Em caso de igualdade do total de pontos da nota de seleção ao Curso de Formação, para fins de classificação, o 
desempate se fará da seguinte forma: 
1o) maior pontuação na Prova Objetiva; 
2o) maior pontuação nas questões de Conhecimentos Específicos da Prova Objetiva; 
3o) maior pontuação na Prova Discursiva; 
4o) maior idade. 
11.4. Considerando-se a relação definida no subitem 11.2.1 deste Edital, os candidatos classificados dentro do número de 
vagas estabelecido para cada estado ou cidade de vaga, em cada especialidade e tipo de vaga (vaga de ampla concorrência ou 
vaga reservada para portadores de deficiência), serão convocados para efetuar a matrícula, por meio de Edital específico, 
contendo informações para realização da matrícula (documentação necessárias, prazos para envio da documentação e 
procedimentos a serem seguidos) e orientações gerais sobre o Curso de Formação. 
11.4.1. A ANAC reserva-se o direito de efetuar um número de convocações para matrícula no Curso de Formação na  
quantidade que julgar necessário. 
11.5. Para admissão ao Curso de Formação, o candidato deverá, no ato da matrícula, satisfazer os seguintes requisitos: 
a) ter sido classificado e selecionado dentro do número de vagas oferecidas; 
b) apresentar documento de identidade oficial; 
c) apresentar atestado de sanidade física e mental; 
d) apresentar os pré-requisitos exigidos para o cargo/especialidade, conforme discriminado no item 2 deste Edital; 
e) no caso de candidato portador de deficiência, ter sido considerado em condições de exercer as atividades referentes ao 
cargo/especialidade a qual concorre, conforme estabelecido na legislação específica e nos subitens 4.4 e 4.4.1 deste Edital. 
11.5.1. O candidato que não atender ao disposto no Edital referido no subitem 11.4 deste Edital ou não atender aos requisitos 
exigidos para a matrícula, será eliminado do Concurso.  
11.5.2. O candidato que não for convocado para a matrícula no Curso de Formação passa à condição de aguardando vaga, 
podendo ser convocado para matrícula no Curso de Formação em função de disponibilidade de vaga. 



11.6. O Curso de Formação será ministrado em Brasília e terá caráter eliminatório e classificatório, com apuração de 
freqüência e avaliação de rendimento acadêmico, conforme estabelecido em regulamento próprio. 
11.6.1. O Curso de Formação terá carga horária de 320 (trezentas e vinte) horas, composto de 2 (dois) módulos de 160 (cento e 
sessenta) horas cada um, sendo o primeiro realizado por meio de estudo à distância, com leitura de livros, artigos e exercícios e 
o segundo de forma presencial, por intermédio de aulas teóricas e práticas, seminários, apresentação de trabalhos e prova. 
11.6.2. O Curso de Formação, em sua parte presencial, será desenvolvido em tempo integral (oito horas diárias), exigindo-se 
que o candidato tenha disponibilidade para realizá-lo dentro do cronograma estabelecido, sendo que suas atividades poderão 
ocorrer no período de 8h às 18h, inclusive aos sábados, domingos e feriados. 
11.7. Os candidatos matriculados no Curso de Formação farão jus, durante o curso, a auxílio financeiro correspondente a 50% 
(cinqüenta por cento) da remuneração inicial mensal do cargo, sobre a qual incidirão os descontos legais, ressalvado o direito 
de opção pela percepção do vencimento e das vantagens do cargo efetivo de servidor público federal, nos termos do art. 14 da 
Lei nº 9.624, de 02 de abril de 1998. 
11.8. Esgotada a lista de classificados para um determinado estado ou cidade de vaga, especialidade e tipo de vaga (vaga de 
ampla concorrência ou vaga reservada para portadores de deficiência) sem que tenha havido o preenchimento de vaga do 
Curso de Formação para este estado ou cidade de vaga, especialidade e tipo de vaga (vaga de ampla concorrência ou vaga 
reservada para portadores de deficiência), conforme relação definida no subitem 11.2.1 deste Edital, a vaga será oferecida a 
candidato classificado na região geográfica a qual esta inserida a vaga (considerando-se a mesma especialidade e o mesmo tipo 
de vaga), que ainda não tenha sido convocado para matricula no Curso de Formação, observada a estrita ordem de 
classificação, de âmbito regional, prevista no subitem 11.2.2 deste Edital. 
11.8.1. Caso o candidato aceite a vaga oferecida no Curso de Formação, compulsoriamente este deixará de concorrer ao estado 
ou cidade de vaga para o qual concorria anteriormente, passando a concorrer ao estado ou cidade de vaga ao qual pertence a 
vaga do Curso de Formação que está sendo oferecida, considerando-se o disposto nos subitens 11.5 e 11.5.1 deste Edital.  
11.8.2. Caso o candidato não aceite a vaga oferecida no Curso de Formação, esta será oferecida para o próximo candidato que 
ainda não tenha sido convocado para matrícula no Curso de Formação, conforme o disposto no subitem 11.8 deste Edital.  
11.9. O disposto nos subitens 11.8, 11.8.1 e 11.8.2 deste Edital também se aplica às seguintes hipóteses: 
a) existência de vaga remanescente para matrícula no Curso de Formação em razão da ausência de inscritos ou aprovados em 
um estado ou cidade de vaga, especialidade e tipo de vaga (vaga de ampla concorrência ou vaga reservada para portadores de 
deficiência); 
b) autorização para nomeação de candidatos classificados e não convocados, até o limite de cinqüenta por cento a mais do 
quantitativo original de vagas definido neste Edital, conforme o disposto no art. 14 da Portaria nº 450, de 6 de novembro de 
2002, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão; 
c) surgimento de cargo vago durante o prazo de validade do concurso. 
11.9.1. Em função do estabelecido nas alíneas “b” e “c” do subitem anterior, a critério da Administração, a ANAC poderá 
convocar os candidatos na condição de aguardando vaga para realização de novo Curso de Formação. 
 
12. DOS RECURSOS 
12.1. No caso da Prova Objetiva, admitir-se-á um único recurso, por questão, para cada candidato, relativamente ao gabarito, à 
formulação ou ao conteúdo das questões, desde que devidamente fundamentado e instruído com material bibliográfico. 
12.1.1. Após o julgamento dos recursos interpostos, os pontos correspondentes às questões, porventura anuladas, serão 
atribuídos a todos os candidatos, indistintamente, que não obtiveram os pontos na correção inicial. 
12.1.2. Não será concedida vista do cartão de respostas da Prova Objetiva. 
12.2. No caso do resultado da Prova Discursiva, admitir-se-á um único recurso, por questão, para cada candidato, desde que 
devidamente fundamentado e instruído com material bibliográfico. 
10.2.1. O candidato poderá solicitar vista da questão da Prova Discursiva para melhor embasar seu recurso. 
10.2.2. A vista da questão da Prova Discursiva será realizada via Internet, no endereço eletrônico www.nce.ufrj.br/concursos, 
em período informado no cronograma existente no Manual do Candidato ou no endereço eletrônico 
www.nce.ufrj.br/concursos.    
12.3. No caso do resultado da Avaliação de Títulos, admitir-se-á o pedido de revisão da contagem dos pontos. 
12.3.1. Não será permitido ao candidato anexar cópia de documentos quando da interposição de recurso contra o resultado da 
Avaliação de Títulos.  
12.4. O candidato deverá preencher 1 (um) Formulário para Recurso para cada questão recorrida. 
12.5. O Formulário para Recurso poderá ser encontrado no Manual do Candidato e no endereço eletrônico 
www.nce.ufrj.br/concursos. 
12.6. O recurso deverá ser interposto, dentro do período previsto no Cronograma contido no Manual do Candidato, por uma 
das formas a seguir: 
a) Via rede Internet, no endereço eletrônico www.nce.ufrj.br/concursos, conforme instruções nele constantes, até as 17h do 
último dia do período previsto no Cronograma. 
b) Via fax, no horário de 10h às 17h, considerando-se o horário de Brasília, para o número (21) 2598-3300, encaminhando o 
Formulário para Recurso, contido no Manual do Candidato, devidamente preenchido. Neste caso o candidato deverá solicitar a 
confirmação do recebimento do fax pelo número (21) 2598-3333. 
12.7. Será indeferido o pedido de recurso apresentado fora do prazo, fora de contexto e de forma diferente da estipulada neste 
Edital. 
12.8. O resultado dos recursos, assim como as alterações de gabaritos das Provas Objetivas, as alterações das notas 
preliminares da Prova Discursiva e da Avaliação de Títulos, que vierem a ocorrer após julgamento dos recursos, estarão à 
disposição dos candidatos no endereço eletrônico www.nce.ufrj.br/concursos. 



12.8.1. A nota obtida por intermédio do julgamento do recurso impetrado contra o resultado preliminar da Prova Discursiva ou 
Avaliação de Títulos poderá permanecer inalterada, sofrer acréscimo ou até mesmo ser diminuída, em relação à nota divulgada 
preliminarmente. 
12.9. A decisão final da Banca Examinadora será soberana e definitiva, não existindo desta forma recurso contra resultado de 
recurso. 
 
13. DA CLASSIFICAÇÃO NO CONCURSO PÚBLICO 
13.1. A nota final do candidato será calculada, considerando-se que NF é a nota final, NO é a nota da Prova Objetiva, ND é a 
nota da Prova Discursiva, NT é a nota da Avaliação de Títulos e NC é a nota do Curso de Formação, da seguinte forma: 
a) Para o cargo de Especialista em Regulação de Aviação Civil. 
NF = NO + (3 x ND) + NT + NC 
b) Para o cargo de Analista Administrativo. 
NF = NO + (3 x ND) + NT 
c) Para os cargos de Técnico em Regulação de Aviação Civil e Técnico Administrativo. 
NF = NO 
13.2. Os candidatos considerados aprovados serão ordenados e classificados em função do estado ou cidade de vaga, 
cargo/especialidade e tipo de vaga (vaga de ampla concorrência ou vaga reservada para portadores de deficiência), conforme a 
opção escolhida, segundo a ordem decrescente da nota final. 
13.3. Em caso de igualdade na nota final, para fins de classificação, para o cargo de Especialista em Regulação de Aviação 
Civil, na situação em que nenhum dos candidatos empatados possua idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, completos até 
o último dia de inscrição, o desempate se fará da seguinte forma: 
1o) maior pontuação na Prova Objetiva; 
2o) maior pontuação nas questões de Conhecimentos Específicos da Prova Objetiva; 
3o) maior pontuação na Prova Discursiva; 
4o) maior pontuação no Curso de Formação; 
5o) maior idade. 
13.4. Em caso de igualdade na nota final, para fins de classificação, para o cargo de Especialista em Regulação de Aviação 
Civil, na situação em que pelo menos um dos candidatos empatados possua idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, 
completos até o último dia de inscrição, o desempate se fará da seguinte forma: 
1o) maior idade dentre os de idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos; 
2o) maior pontuação na Prova Objetiva; 
3o) maior pontuação nas questões de Conhecimentos Específicos da Prova Objetiva; 
4o) maior pontuação na Prova Discursiva; 
5o) maior pontuação no Curso de Formação; 
6o) maior idade dentre os de idade inferior a 60 (sessenta) anos. 
13.5. Em caso de igualdade na nota final, para fins de classificação, para o cargo de Analista Administrativo, na situação em 
que nenhum dos candidatos empatados possua idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, completos até o último dia de 
inscrição, o desempate se fará da seguinte forma: 
1o) maior pontuação na Prova Objetiva; 
2o) maior pontuação nas questões de Conhecimentos Específicos da Prova Objetiva; 
3o) maior pontuação na Prova Discursiva; 
4o) maior pontuação na Avaliação de Títulos; 
5o) maior idade. 
13.6. Em caso de igualdade na nota final, para fins de classificação, para o cargo de Analista Administrativo, na situação em 
que pelo menos um dos candidatos empatados possua idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, completos até o último dia 
de inscrição, o desempate se fará da seguinte forma: 
1o) maior idade dentre os de idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos; 
2o) maior pontuação na Prova Objetiva; 
3o) maior pontuação nas questões de Conhecimentos Específicos da Prova Objetiva; 
4o) maior pontuação na Prova Discursiva; 
5o) maior pontuação na Avaliação de Títulos; 
6o) maior idade dentre os de idade inferior a 60 (sessenta) anos. 
13.7. Em caso de igualdade na nota final, para fins de classificação, para o cargo de Técnico em Regulação de Aviação Civil, 
na situação em que nenhum dos candidatos empatados possua idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, completos até o 
último dia de inscrição, o desempate se fará da seguinte forma: 
1o) maior pontuação na Prova Objetiva; 
2o) maior pontuação nas questões de Conhecimentos Específicos da Prova Objetiva; 
3o) maior pontuação nas questões de Língua Portuguesa da Prova Objetiva; 
4o) maior pontuação nas questões de Legislação relacionada ao setor aeronáutico; 
5o) maior idade. 
13.8. Em caso de igualdade na nota final, para fins de classificação, para o cargo de Técnico em Regulação de Serviços de 
Aviação Civil, na situação em que pelo menos um dos candidatos empatados possua idade igual ou superior a 60 (sessenta) 
anos, completos até o último dia de inscrição, o desempate se fará da seguinte forma: 
1o) maior idade dentre os de idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos; 
2o) maior pontuação na Prova Objetiva; 



3o) maior pontuação nas questões de Conhecimentos Específicos da Prova Objetiva; 
4o) maior pontuação nas questões de Língua Portuguesa da Prova Objetiva; 
5o) maior pontuação nas questões de Legislação relacionada ao setor aeronáutico; 
6o) maior idade dentre os de idade inferior a 60 (sessenta) anos. 
13.9. Em caso de igualdade na nota final, para fins de classificação, para o cargo de Técnico Administrativo, na situação em 
que nenhum dos candidatos empatados possua idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, completos até o último dia de 
inscrição, o desempate se fará da seguinte forma: 
1o) maior pontuação na Prova Objetiva; 
2o) maior pontuação nas questões de Conhecimentos Específicos da Prova Objetiva; 
3o) maior pontuação nas questões de Língua Portuguesa da Prova Objetiva; 
4o) maior idade. 
13.10. Em caso de igualdade na nota final, para fins de classificação, para o cargo de Técnico Administrativo, na situação em 
que pelo menos um dos candidatos empatados possua idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, completos até o último dia 
de inscrição, o desempate se fará da seguinte forma: 
1o) maior idade dentre os de idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos; 
2o) maior pontuação na Prova Objetiva; 
3o) maior pontuação nas questões de Conhecimentos Específicos da Prova Objetiva; 
4o) maior pontuação nas questões de Língua Portuguesa da Prova Objetiva; 
5o) maior idade dentre os de idade inferior a 60 (sessenta) anos. 
 
14. DA NOMEAÇÃO, POSSE E EXERCÍCIO.  
14.1. A homologação do resultado final do Concurso Público será feita considerando-se o disposto no art. 13 da Portaria nº 
450, de 6 de novembro de 2002, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão. 
14.1.1. O resultado final será publicado no Diário Oficial da União e estará disponível no endereço eletrônico 
www.nce.ufrj.br/concursos. 
14.2. O candidato cujo nome conste na relação de homologação do resultado final do Concurso Público, classificado dentro da 
quantidade de vagas oferecidas, de acordo com o Anexo I deste Edital, poderá ser nomeado, obedecendo à estrita ordem de 
classificação. A convocação para realização de exames médicos pré-admissionais, apresentação de documentação e posse se 
dará por correspondência direta, por meio de carta com Aviso de Recebimento (AR) ou telegrama. 
14.2.1. O candidato nomeado que não se apresentar no local e prazo estabelecido, será eliminado do Concurso Público.  
14.3. Quando da apresentação de documentação, todos os pré-requisitos deverão estar atendidos, conforme estabelecido no 
subitem 3.1 deste Edital. 
14.4. Quando da apresentação para a posse, será efetuada a coleta da impressão digital do candidato para comparação com a 
impressão digital colhida no dia da prova. Caso seja constatada divergência entre ambas, o candidato será eliminado do 
Concurso, constituindo tentativa de fraude.  
14.5. A aprovação e classificação final no Concurso Público não asseguram ao candidato o direito de ingresso automático no 
cargo, mas apenas a expectativa de ser nele nomeado segundo a ordem classificatória, ficando a concretização deste ato 
condicionada à oportunidade e conveniência da Administração. A Agência Nacional de Aviação Civil - ANAC reserva-se o 
direito de proceder às nomeações, em número que atenda ao seu interesse e às suas necessidades. 
14.6. Os candidatos cujos nomes constem na relação de homologação do resultado final do Concurso Público, não nomeados, 
excedentes às vagas ofertadas, serão mantidos em cadastro durante o prazo de validade do Concurso Público e poderão ser 
nomeados em função da disponibilidade de vaga. 
14.7. O candidato nomeado apresentar-se-á para posse e exercício às suas expensas. 
14.8. O candidato nomeado será lotado em qualquer Unidade Organizacional da ANAC no estado de vaga para o qual foi 
aprovado e classificado, sendo que os candidatos aprovados e classificados para São José dos Campos serão lotados nesta 
cidade. 
14.8.1. Caso o candidato não aceite o local de lotação definido pela Administração, o mesmo será eliminado do Concurso, 
perdendo o direito a ocupar a vaga para a qual foi nomeado. 
14.9. Caberá ao candidato convocado a preencher vaga em localidade diversa de seu domicílio, arcar com as despesas de sua 
transferência. 
 
15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
15.1. O candidato poderá obter informações e orientações sobre o Concurso Público tais como Editais, Manual do Candidato, 
processo de inscrição, local de prova, gabaritos, resultados das provas, resultados dos recursos, convocações e resultado final 
no endereço eletrônico www.nce.ufrj.br/concursos. 
15.2. O resultado final, assim como a homologação deste resultado será publicado no Diário Oficial da União. 
15.3. Não será fornecido qualquer documento comprobatório de aprovação ou classificação do candidato, valendo para esse 
fim a publicação em Diário Oficial da União. 
15.4. Será considerada a legislação atualizada até a data de publicação deste Edital, bem como alterações em dispositivos 
legais e normativos até esta data na avaliação na Prova Objetiva. 
15.5. O prazo de validade do Concurso Público será de 1 (um) ano, podendo ser prorrogado por igual período, contado a partir 
da data de homologação do Concurso Público. 
15.6. Todas as informações relativas à nomeação e posse, após a publicação do resultado final, deverão ser obtidas na Agência 
Nacional de Aviação Civil - ANAC.  
15.7. Os candidatos aprovados e classificados no Concurso Público devem manter atualizados seus endereços junto a Gerência 
Geral de Recursos Humanos – GGRH, unicamente por meio de correspondência, via SEDEX, a ser encaminhada para 



Aeroporto Internacional de Brasília, Setor de Concessionárias, Lote 5, Brasília, DF, CEP 71.608-900, sendo de sua 
responsabilidade os prejuízos decorrentes da não atualização desta informação. 
15.8. Os casos omissos serão resolvidos conjuntamente pela Gerência-Geral de Recursos Humanos – GGRH da Agência 
Nacional de Aviação Civil - ANAC e pela Fundação Universitária José Bonifácio / Núcleo de Computação Eletrônica da 
Universidade Federal do Rio de Janeiro, no que tange à realização deste Concurso Público. 
15.9. Ressalvadas as hipóteses previstas na legislação pertinente, ao candidato convocado para a nomeação, não será permitido 
o adiamento da investidura no cargo, sendo eliminado do concurso o candidato que, por qualquer motivo, não tomar posse 
quando convocado. 
15.10. Após a nomeação, a posse e o exercício, o servidor cumprirá estágio probatório, nos termos do artigo 20 da Lei n.º 
8.112, de 11 de dezembro de 1990, alterada pela Lei n.º 9.527, de 10 de dezembro de 1997. 
15.11.  A remoção de servidores, somente poderá ser efetuada antes de completado o período de estágio probatório para local 
diverso de sua posse, por imperiosa necessidade de serviço, conforme dispuser em regulamento e a critério da Diretoria 
Colegiada. 
 
Brasília, 31 de janeiro de 2007 
Denise Abreu 
Diretora-Presidente Substituta da Agência Nacional de Aviação Civil - ANAC 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



Anexo I – Quadro de Vagas 
AC = ampla concorrência              PD = portadores de deficiência  

Cargo: Especialista em Regulação de Aviação Civil 
 Estado ou cidade de vaga (nome e código) 

Especialidades 
Rio de 
Janeiro 

(RJ) 

Distrito 
Federal 

(DF) 

São Paulo 
(SP) 

São José dos 
Campos 

(SJ) 

Pará 
(PA) 

Pernambuco 
(PE) 

Rio Grande 
do Sul 
 (RS) 

Amazonas 
(AM) 

Bahia 
(BA) 

Nome Código AC PD AC PD AC PD AC PD AC PD AC PD AC PD AC PD AC PD 
Qualquer área de formação QQAE 10 1 26 1               
Qualquer área de formação/Piloto PILE 31  6  27    4  4  6  3  4  
Economia ECOE 1  3 1               
Estatística ESTE   3 1               
Geografia GEOE 1                  
Pedagogia PEDE 7 1 2                
Psicologia PSIE 1 1                 
Ciências Contábeis CONE   2 1               
Instrutor Inglês IINE 1 1                 
Medicina MEDE 2 1                 
Gestão de Aviação Civil GACE 6 1 2  5    2  2 1 2    2  
Engenharia Aeronáutica AERE 9 1 2  2              
Homologação HOME       7 1           
Aeroportos PORE 13 1 5  3 1   2  5  2  2  3  
Aeronavegabilidade NAVE 8  4  4    2 1 2  1  3  3 1 
Engenharia Mecânica MECE       25 2           
Aviônico VIOE 3 1                 

Engenharia Eletrônica ETOE       3 1           
Certificação CERE       3 1           
Engenharia de Produção PROE       2 1           
Engenharia Civil CIVE       1            
 



AC = ampla concorrência                PD = portadores de deficiência  
  Cargo: Analista Administrativo 
  Estado ou cidade de vaga (nome e código) 

Especialidade Rio de 
Janeiro (RJ) 

Distrito Federal 
(DF) São Paulo (SP) São José dos 

Campos (SJ) Pará (PA) Pernambuco 
(PE) 

Rio Grande do 
Sul (RS) 

Amazonas 
(AM) 

Nome Código AC PD AC PD AC PD AC PD AC PD AC PD AC PD AC PD 
Qualquer área de formação/Analista AQQF 1  51 3 1  1  1  1  1  1  

Arquivologia AARQ 1 1 1              

Biblioteconomia ABIB 5 1 1    1          
Ciências Contábeis/Analista ACCO 1  6 1 1    1  1  1  1  
Jornalismo AJOR   2 1             
Relações Públicas AREP   1              
Publicidade APUB   1              
Administração AADM 2  4 1             
Letras/Português-Inglês ALET 1  1              
Estatística/Analista AEST 1                
Economia/Analista AECO   1 1             
 



AC = ampla concorrência               PD = portadores de deficiência  

  
Cargo: 

Técnico 
Administrativo 

Cargo: Técnico em Regulação de Aviação Civil 

  Especialidade Especialidade (nome e código) 

Estado ou cidade de vaga  
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Nome Código AC PD AC PD A
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P
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P
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P
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P
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A
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P
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Acre AC   1                        
Alagoas AL   1                        
Amazonas AM 2  3              3          
Bahia BA 1  5                        
Ceará CE   1                        
Brasília DF 24 3 17 1       3 1 1              
Espírito Santo ES   1                        
Goiás GO   1                        
Maranhão MA   2                        
Minas Gerais MG   5 1                       
Mato Grosso MT   1                        
Mato Grosso do 
Sul MS   1                        

Pará PA 2  3          1    5          
Pernambuco PE 1  3                        
Piauí PI   2                        
Paraná PR   3                        
Rio de Janeiro RJ 5  7  1  4  2    1  6  6        3  
Rio Grande do 
Norte RN   1                        

Rondônia RO   1                        
Roraima RR   1                        
Rio Grande do Sul RS 2  4 1 1            3          
Santa Catarina    1                        
Sergipe SE   2                        
São José dos 
Campos SJ 2                  4  2  2    

São Paulo SP 2  5 1         1    4          
Tocantins TO   1                        
 



Anexo II – Agências dos Correios 
 
ACRE (AC) – Rio Branco: Ag. Rio Branco – Av. Epaminondas Jacomé 2858, Centro. ALAGOAS (AL) –Maceió: Ag. 
Central de Maceió – Rua do Sol 57, Centro. AMAZONAS (AM) – Manaus: Ag. Saldanha Marinho – Rua Barroso 226, 
Centro. AMAPÁ (AP) – Macapá: Ag. Macapá – Av. Coriolano Jucá 125, Centro. BAHIA (BA) – Salvador: Ag. Central de 
Salvador – Praça da Inglaterra s/n, Comércio. CEARÁ (CE) – Fortaleza: Ag. Central de Fortaleza – Rua Senador Alencar 
38, Centro. DISTRITO FEDERAL (DF) – Brasília: Ag. Central de Brasília – SBN Quadra 01 Conjunto 03 Bloco A, Asa 
Norte; Ag. W3 Norte 508 – SEPN 508 Bloco D, W3 Norte, Asa Norte; Ag. W3 Sul 508 – CRS 508 Bloco C Loja 1/7, W3 Sul, 
Asa Sul. Ceilândia: Ag. Ceilândia Centro – CNN 01 Bloco F, Ceilândia. Gama: Ag. Gama – Praça 01 Lote Único Setor 
Leste, Gama. Planaltina: Ag. Planaltina – SHD Wl 02 Conjunto D Área Especial s/n, Planaltina. Sobradinho: Ag. 
Sobradinho – Quadra 08 Bloco 14 Lojas 1 e 2, Sobradinho. Taguatinga: Ag. Taguatinga Centro – Quadra C 1 Lotes 9/10 
Lojas 2/3, Taguatinga. ESPÍRITO SANTO (ES) –Vitória: Ag. Central de Vitória – Av. Jerônimo Monteiro 310, Centro. 
GOIÁS (GO) – Goiânia: Ag. Central de Goiânia – Praça Doutor Pedro Ludovico Teixeira 11, Centro. MARANHÃO (MA) – 
São Luis: Ag. Central São Luis – Praça João Lisboa 292, Centro. MATO GROSSO DO SUL (MS) – Campo Grande: Ag. 
Central de Campo Grande – Av. Calógeras 2309, Centro. MATO GROSSO (MT) – Cuiabá: Ag. Central de Cuiabá – Praça 
da República 101, Centro. MINAS GERAIS (MG) – Belo Horizonte: Ag. Presidente Juscelino Kubitsheck – Av. Afonso 
Pena 1270, Centro. PARÁ (PA) – Belém: Ag. Central de Belém – Av. Presidente Vargas 498, Comércio. PARAÍBA (PB) – 
João Pessoa: Ag. Central de João Pessoa – Praça Pedro Américo 70, Centro. PARANÁ (PR) – Curitiba: Ag. Central de 
Curitiba – Rua Quinze de Novembro 700, Centro. PERNAMBUCO (PE) – Recife: Ag. Central do Recife – Av. Guararapes 
250, Santo Antônio. PIAUÍ (PI) – Teresina: Ag. Central de Teresina – Av. Antonino Freire 1407, Centro. RIO DE 
JANEIRO (RJ) – Niterói: Ag. Niterói – Rua da Conceição 29, Centro. Rio de Janeiro: Ag. Castelo – Av. Almirante Barroso 
63 Lojas B e C, Centro; Ag. Central do Rio de Janeiro – Rua Primeiro de Março 64, Centro; Ag. Méier – Rua Dias da Cruz 
182 Loja B, Méier; Ag. Tijuca – Rua Almirante Cochrane 255 Lojas A e B, Tijuca. RIO GRANDE DO NORTE (RN) – 
Natal: Ag. Central de Natal – Av. Engenheiro Hildebrando de Góis 221, Ribeira. RIO GRANDE DO SUL (RS) – Porto 
Alegre: Ag. Porto Alegre – Rua Siqueira Campos 1100, Centro. RONDÔNIA (RO) – Porto Velho: Ag. Central de Porto 
Velho – Av. Presidente Dutra 2701, Centro. RORAIMA (RR) – Boa Vista: Ag. Boa Vista – Praça Centro Cívico 176, Centro. 
SANTA CATARINA (SC) – Florianópolis: Ag. Central de Florianópolis – Praça XV de Novembro 242, Centro. SÃO 
PAULO (SP) – São Paulo: Ag. Adolfo Pinheiro – Av. Adolfo Pinheiros 399, Santo Amaro; Ag. Belenzinho – Rua Belém 
83/87, Belenzinho; Ag, Central de São Paulo – Rua Líbero Badaró 595/605, Centro. São José dos Campos: Ag. São José dos 
Campos – Av. Dr. Nelson D’avila 90, Jardim São Dimas. (SE) – Aracajú: Ag. Central de Sergipe – Rua das Laranjeiras 229, 
Centro. TOCANTINS (TO) – Palmas: Ag. Central de Palmas – Av. JK Quadra 104 Norte 101, Centro. 
 
 
 

Anexo III - Cidades de Prova 
 
Nome Código  Nome Código  Nome Código  Nome Código

Aracajú AJU  Curitiba CWB  Manaus MAO  Rio de Janeiro RJU 

Belém BEL  Florianópolis FLN  Natal NAT  Salvador SSA 

Belo Horizonte BHZ  Fortaleza FOR  Palmas PMW  São Luis SLZ 

Boa Vista BVB  Goiânia GYN  Porto Alegre POA  São Paulo SSP 

Brasília BSB  João Pessoa JPA  Porto Velho PVH  Teresina THE 

Campo Grande CGR  Macapá MCP  Recife REC  Vitória VIX 

Cuiabá CGB  Maceió MCZ  Rio Branco RBR  São José dos Campos SJC 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



Anexo IV – Quadro de Provas 
 

Cargo/Especialidades Tipo de 
Prova Disciplina Qtde 

Questões 

Pontos 
por 

Questão 

Total 
de 

Pontos 

Mínimo de 
Pontos por 
Disciplina 

para 
Aprovação 

Mínimo de 
Pontos por 

Conjunto de 
Disciplinas 

para 
Aprovação 

Objetiva Língua 
Portuguesa 20 1 20 10 

Objetiva Língua Inglesa 16 1 16 8 

Objetiva 
Legislação 
relacionada ao 
setor aeronáutico 

14 1 14 7 

30 

Objetiva Conhecimentos 
Específicos 20 2 40 20  

Discursiva  1 20 20 10  

Especialista em 
Regulação de Aviação 
Civil (todas as 
especialidades, exceto 
Instrutor Inglês, código 
IINE) 

Títulos  30   
        

Objetiva Língua 
Portuguesa 28 1 28 14 

Objetiva 
Legislação 
relacionada ao 
setor aeronáutico 

14 1 14 7 
26 

Objetiva Conhecimentos 
Específicos 28 2 56 28  

Discursiva  1 20 20 10  

Especialista em 
Regulação de Aviação 
Civil (especialidade 
Instrutor Inglês, código 
IINE) 

Títulos  30   
        

Objetiva Língua 
Portuguesa 20 1 20 10 

Objetiva Conhecimentos 
Básicos 16 1 16 8 

Objetiva 
Legislação 
relacionada ao 
setor aeronáutico 

14 1 14 7 

30 

Objetiva Conhecimentos 
Específicos 20 2 40 20  

Discursiva  1 20 20 10  

Analista Administrativo 
(todas as especialidades) 

Títulos  30   
        

Objetiva Língua 
Portuguesa 20 1 20 10 

Objetiva Matemática 16 1 16 8 

Objetiva 
Legislação 
relacionada ao 
setor aeronáutico 

14 1 14 7 

30 

Técnico em Regulação 
de Aviação Civil (todas 
as especialidades) e 
Técnico em 
Administração (Apoio 
Administrativo) 

Objetiva Conhecimentos 
Específicos 20 2 40 20  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



Anexo V – Conteúdos Programáticos 
 
 
Língua Portuguesa (comum a todas as especialidades dos cargos de Especialista em Regulação de Aviação Civil, Analista 
Administrativo, Técnico em Regulação de Aviação Civil e Técnico Administrativo) 
Interpretação de texto com base em conhecimentos lingüísticos textuais; modos e tipos textuais; coesão e coerência; correção 
de textos: clareza, precisão, elegância e adequação; variações lingüísticas; conhecimentos básicos da morfologia, semântica e 
sintaxe da língua portuguesa; reescritura de textos; discurso direto e indireto; resumo de textos; vocabulário: uso adequado; a 
repetição de termos nos textos: dêixis e anáfora. 
 
Língua Inglesa (comum a todas as especialidades do cargo de Especialista em Regulação de Aviação Civil, exceto para a 
especialidade Instrutor Inglês, código IINE) 
1) Estratégias de leitura: compreensão geral do texto; reconhecimento de informações específicas; capacidade de análise e 
síntese; inferência e predição; reconhecimento do vocabulário mais freqüente em textos não-literários; palavras cognatas e 
falsos cognatos. 2) Estratégias discursivas: tipo de texto; função e estrutura discursivas; marcadores de discurso; elementos de 
coesão. 3) Aspectos gramaticais: conhecimento dos tempos e modos verbais; uso de preposições, conjunções, pronomes e 
modais; concordância nominal e verbal; formação e classe de palavras; e relações de coordenação e subordinação. 
 
Legislação relacionada ao setor aeronáutico (comum a todas as especialidades dos cargos de Especialista em Regulação de 
Aviação Civil, Analista Administrativo, Técnico em Regulação de Aviação Civil e Técnico Administrativo) 
1) Lei nº 11.182, de 27 de setembro de 2005 (Lei de criação da ANAC). 2) Decreto nº 5.731, de 20 de março de 2006 
(Estrutura organizacional da ANAC). 3) Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986 (Código Brasileiro de Aeronáutica). 4) Lei 
nº 10.871, de 20 de maio de 2004 (Criação dos cargos das Agências Reguladoras). 5) Resolução nº 1, de 18 de abril de 2006 
(Regimento Interno da ANAC). 6) Resolução nº 6, de 15 de janeiro de 2007 (Alteração do Regimento Interno da ANAC). 
 
Matemática (comum a todas as especialidades dos cargos de Técnico em Regulação de Aviação Civil e Técnico 
Administrativo) 
1) Matemática. 1.1) Números inteiros e racionais: leitura e escrita de números; operações (adição, subtração, multiplicação, 
divisão e potenciação); expressões numéricas; múltiplos e divisores de números naturais; problemas. 1.2) Sistemas de medidas: 
medidas de tempo; sistema decimal de medidas; sistema monetário brasileiro; problemas. 1.3) Números e grandezas 
proporcionais: razões e proporções; divisão em partes proporcionais; regra de três simples; porcentagem e problemas. 1.4) 
Equações e Inequações do primeiro grau. 1.5) Problemas do primeiro grau. 1.6) Leitura e interpretação de gráficos simples e 
tabelas. 1.7) Paralelismo e perpendicularismo de retas no plano. 1.8) Ângulos. Polígonos: área e perímetro. 2) Raciocínio 
Lógico. 2.1) Avaliação da habilidade do candidato em entender a estrutura lógica de relações arbitrárias entre pessoas, lugares, 
coisas ou eventos fictícios; deduzir novas informações das relações fornecidas, e avaliar as condições usadas para estabelecer  
a estrutura daquelas relações. 2.2) As questões das provas poderão tratar das seguintes áreas: estruturas lógicas; lógica de 
argumentação; diagramas lógicos; álgebra e geometria básica. 
 
Conhecimentos Básicos (comum a todas as especialidades do cargo de Analista Administrativo) 
1) Noções de Direito Administrativo. 1.1) Princípios de Direito Administrativo. 1.2) Da Administração Pública: direta e 
indireta. 1.3) Atos Administrativos: elementos; atributos; classificações; espécies; anulação, revogação e convalidação: 
pressupostos, competência e efeitos. 1.4) Contratos Administrativos: formalização; espécies; licitação e suas modalidades; Lei 
no 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas atualizações. 1.5) Recursos Administrativos: espécies; prazos; processos 
administrativos; espécies; a chamada prescrição Administrativa. 1.6) Agentes Públicos – Regimes Jurídicos. 1.7) Serviços 
Públicos. 1.8) Controle da Administração Pública. 2) Noções de Direito Constitucional: A Constituição da República 
Federativa do Brasil, de 5/10/88. 2.1) Princípios Fundamentais. 2.2) Direitos e Garantias Fundamentais: direitos e deveres 
individuais e coletivos, direitos sociais, nacionalidade. 2.3) Administração Pública: disposições gerais, servidores públicos 
civis. 2.4) Poderes da União. 2.5) Poder Judiciário: disposições gerais, o Supremo Tribunal Federal, o Superior Tribunal de 
Justiça, Tribunais Regionais Federais e Juízes Federais, Tribunais e Juízes dos Estados. 3) Regime Jurídico dos Servidores 
Públicos Civis (Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e suas alterações posteriores). 3.1) Das Disposições Preliminares 
(arts. 1° ao 4°). 3.2) Do Provimento (arts. 5° ao 22 e 24 ao 32). 3.3) Da Vacância (arts. 33 a 35). 3.4) Dos Direitos e Vantagens 
(arts. 40 ao 115). 3.5) Do Regime Disciplinar (arts. 116 ao 142). 3.6) Da Seguridade Social do Servidor (arts. 183 ao 231). 3.7) 
Das Disposições Gerais (arts. 236 ao 242). 
 

 
Conhecimentos específicos para o cargo de Especialista em Regulação de Aviação Civil 

 
Especialidade: Qualquer área de formação (Código: QQAE) 
1) Planejamento Estratégico. 2) Planejamento Organizacional. 3) Avaliação Institucional. 4) Gerenciamento em Aviação Civil. 
5) Gestão baseada em Processos. 6) Regulação da Aviação Civil. 7) Competência e atuação do Órgão Regulador. 8) 
Competências e atuação de Órgãos Internacionais ligados ao Sistema de Aviação Civil. 9) Noções de Planejamento 
Aeroportuário. 10) Noções de Gerenciamento de Custos. 11) Noções de Indicadores de Desempenho Organizacional. 12) 
Noções de Contratos de Gestão. 
 
Especialidade: Qualquer área de formação/Piloto (Código: PILE)  
1) Centro de Previsão de Área (CPA): finalidades e localização. 2) Centro de Vigilância Meteorológica (CMV). 3) Sigmet: 
importância e finalidade. 4) Símbolos e abreviaturas pertinentes aos diferentes códigos meteorológicos. 5) Elementos 
constitutivos do sistema de proteção ao vôo. 6) Serviço de controle de área. 7) Planos de vôo, mensagens ATS. 8) 



Comunicação bilateral ACC – aeronave. 9) Serviço de controle de aproximação. 10) Controle de Aproximação (APP). 11) 
Vetoração radar. 12) Controle de aeródromo. 13) Serviço de informação de vôo (FIS). 14) Serviço de alerta (AS). 15) 
Assessoramento de tráfego aéreo (ADRS). 16) Serviço de Informação Aeronáutica (AIS). 17) Sala AIS. 18) AIP – BRASIL. 
19) Regras de vôo. 20) Tráfego Aéreo Internacional (TAI). 21) Responsabilidade do piloto em comunicações. 22) 
Procedimentos especiais de controle de tráfego. 23) Procedimentos de ajuste do altímetro. 24) Falha de comunicações. 25) 
Regras para vôo RVSM. 26) Mínimos requeridos para autonomia do vôo. 27) Velocidades de procedimentos por categorias das 
aeronaves. 28) Condições de vôo IFR diurno e noturno. 29) Cruzamento de aerovias ou de rotas de assessoramento. 30) Cartas 
de rota (ERC), cartas de subida (SID) e cartas de descida (IAL). 31) Correção QNE e a escolha de um nível IFR fora de 
aerovia. 32) Procedimentos e sinais relativos à busca e salvamento de aeronaves. 
 
Especialidade: Economia (Código: ECOE) 
1) Análise Microeconômica: Equilíbrio do Consumidor. Efeitos Preço, Renda e Substituição. Elasticidade da Procura. Fatores 
de Produção. Produtividade Média e Marginal. Elasticidade da Oferta. Estrutura de Mercado: Concorrência Perfeita, 
Concorrência Imperfeita, Monopólio, Oligopólio. Dinâmica de Determinação de Preços e Margem de Lucro. Padrão de 
concorrência. Análise de Competitividade. Análise de Indústrias e da Concorrência. Vantagens Competitivas. Cadeias e Redes 
Produtivas. Competitividade e Estratégia Empresarial. 2) Análise Macroeconômica: Curva de oferta de produto e de demanda 
de trabalho. Modelo keynesiano. Abordagem de expectativas racionais. Determinantes do consumo e do investimento. Análise 
de política monetária e fiscal em economias fechadas e abertas sob diferentes regimes cambiais. Conceitos de Oferta e 
Demanda Monetária. Taxa de Juros. Sistema Financeiro Nacional. Instrumentos de Política Monetária. Teorias da Inflação. 
Crescimento Econômico: modelos de crescimento. 3) Economia Internacional: Teoria do Comércio Internacional: Vantagens 
Comparativas. Comércio e Desenvolvimento. Regimes Cambiais. Balanço de Pagamentos. Instrumentos de Política Comercial. 
Globalização, blocos econômicos regionais e acordos multilaterais e bilaterais de comércio exterior. O Mercado de Capital 
Global. Organismos Internacionais. 4) Economia do Setor Público: Conceito de bem público. Funções governamentais. 
Conceitos gerais de tributação. Tendências gerais da evolução do gasto público no mundo. Conceitos básicos da contabilidade 
fiscal. “Curva de Laffer monetária” e o financiamento através de senhoriagem. Noção de sustentabilidade do endividamento 
público. Evolução do déficit e da dívida pública no Brasil a partir dos anos 80. Previdência Social. Sistema tributário. 
Federalismo. Privatização e regulação no Brasil. 5) Economia Brasileira Evolução da economia brasileira e da política 
econômica desde o período do “milagre econômico”. Reformas estruturais da década de 90. Economia brasileira no pós-Plano 
Real. 6) Desenvolvimento Econômico e Social: Transformações do papel do Estado nas sociedades contemporâneas e no 
Brasil. O papel das principais agências de fomento no Brasil (BNDES, Banco do Brasil, Caixa Econômica Federal, agências de 
fomento estaduais). Noções de Economia do Meio Ambiente. 7) Análise de Projetos e Elementos de Finanças: Estudo de 
mercado. Previsões de receitas e custos. Métodos de cálculo de depreciação. Projeção de lucros e perdas. Projeção de capital de 
giro. Cronograma financeiro. Esquema de financiamento dos investimentos. Projeção de fluxo de caixa. Critérios de avaliação 
de investimentos. Capitalização. Análise de projetos estruturados. 8) Métodos Quantitativos: Elementos de Estatística e 
Econometria: estatística descritiva; probabilidades; distribuições de probabilidade; testes de hipóteses; números índices; 
correlação; regressão simples e múltipla; problemas econométricos (quebra das hipóteses); modelos de equações simultâneas; 
análise de séries temporais; projeção e estimação; inferência estatística; aplicações. 
 
Especialidade: Estatística (Código: ESTE) 
1) Estatística descritiva e análise exploratória de dados: distribuições de freqüências - medidas descritivas de locação e de 
dispersão (média, mediana, moda, quartis, resumo de 5 números, variância, desvio padrão, coeficiente de variação, intervalos 
entre quartis, valores atípicos, histogramas, boxplot e ramo e folhas). 2) Análise bidimensional. 3) Cálculo de Probabilidades: 
definições básicas e axiomas, probabilidade condicional e independência, variáveis aleatórias discretas e contínuas, função de 
distribuição, função de probabilidade, função de densidade de probabilidade, esperança e momentos, distribuições especiais; 
distribuições condicionais e independência, esperança condicional, funções geradoras de momentos, leis dos grandes números, 
teorema central do limite, amostras aleatórias, distribuições amostrais. 4) Inferência Estatística: estimação pontual - métodos 
de estimação, propriedades dos estimadores, estimação por intervalos, testes de hipóteses – hipóteses simples e compostas, 
nível de significância e potência, teste t de Student, testes qui-quadrado – de aderência e de independência e de homogeneidade 
em tabelas de contingência. 5) Métodos não paramétricos. 6) Modelos lineares: mínimos quadrados, regressão linear simples, 
inferência na regressão, correlação e regressão, análise de resíduos, regressão múltipla.  7) Técnicas de Amostragem: 
amostragem aleatória simples, tamanho amostral, estimadores de razão e regressão, amostragem estratificada, amostragem 
sistemática, amostragem por conglomerados. 8) Estatística computacional. 9) Análise matemática. 10) Métodos numéricos. 11) 
Pesquisa operacional. 12) Análise multivariada. 13) Análise das séries temporais. 14) Análise exploratória de dados. 
 
Especialidade: Geografia (Código: GEOE) 
1) Dimensão política da organização: processo histórico e geográfico da formação territorial no Brasil; desenvolvimento 
econômico e a questão regional. 2) Organização do território: dimensão política da modernização; o problema da região e a 
produção do conhecimento geográfico. 3) O processo de urbanização dinâmica: complexidade e tendências no Brasil; redes e 
hierarquias urbanas. 4) Dinâmica populacional: o crescimento da população brasileira, taxas de crescimento e distribuição 
espacial. 5) Processo produtivo: setor industrial brasileiro – estrutura, padrões de distribuição e ritmos de crescimento. 6) 
Aproveitamento energético no Brasil: fontes, distribuição espacial e novas tecnologias; espaço rural e relações campo-cidade; 
questões e tendências da produção agrícola brasileira; transformações recentes nas atividades de comércio e serviços no Brasil; 
inserção do Brasil na economia mundial; novas fronteiras; tecnologia e informação, como fatores dinâmicos nos processos 
econômicos, sociais e políticos. 7) Conhecimentos básicos em cartografia: escalas, sistemas de coordenação e projeções 
cartográficas. 8) Estrutura básica dos sistemas de informações geográficas: entrada e integração de dados, gerência de dados 
espaciais, consulta/análise espacial e visualização. 9) Análise de dados geográficos: seleção, manipulação, elaboração de 
mapas temáticos, análise exploratória e modelagem. 10) Principais modelos de dados geográficos. 11) Uso e aplicação de 
sensores orbitais e aerotransportados no planejamento urbano. 12) Estudo, análise, avaliação e formulação de ações, planos, 



programas e projetos de regularização fundiária de áreas urbanas. 13) Processos geomorfológicos em áreas urbanas: erosão, 
escorregamentos em encostas. 14) A produção do espaço geográfico: as práticas econômicas e o espaço geográfico, países 
desenvolvidos e não-desenvolvidos, relações comerciais e financeiras, os conflitos mundiais na produção do espaço 
geográfico. 
 
Especialidade: Pedagogia (Código: PEDE) 
1) Política Nacional de Educação: Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional;  O público e o privado em educação. 2) A 
Pedagogia: seu objeto, campo de conhecimento e de trabalho, as correntes pedagógicas; A relação entre educação / cultura / 
ética e cidadania; A didática e as diferentes formas de organizar o ensino; Fundamentos da educação, a relação educação e 
sociedade: dimensões filosóficas socioculturais e pedagógicas. 3) Desenvolvimento de técnicas pedagógicas para elaboração, 
análise e avaliação do desempenho e eficácia de programas de educação. 4) Elaboração de programas de capacitação de 
pessoal técnico. 5) Educação Corporativa. 6) Desenvolvimento histórico das concepções pedagógicas. 7) Liderança e relações 
humanas no trabalho, tipos de liderança mecanismos de participação; normas e formas organizativas facilitadoras da integração 
grupal. 8) A pesquisa participante como instrumento de inovação e de avaliação do ensinar e aprender. 9) Aprendizagem e 
gestão do conhecimento. 10) O processo de planejamento: concepção, importância, dimensões e níveis. 11) A comunicação e a 
interação grupal no processo de planejamento: constituição de equipes, encontros e avaliações sistemáticas, capacitação de 
pessoal para o planejamento. 12) Planejamento de ensino em seus elementos constitutivos: objetivos e conteúdos de ensino; 
métodos e técnicas e a multimídia educativa e educação à distância. 13) Metodologia de projetos educacionais. 14) 
Interdisciplinaridade e globalização do conhecimento. 15) Avaliação educacional, metodologia e seus níveis.  
 
Especialidade: Psicologia (Código: PSIE) 
1) O Psicólogo na Organização: aspectos éticos, políticos e administrativos. 2) Organizações: tipos e estruturas; 
comportamento organizacional: clima, motivação, liderança; comunicação na organização. 3) Teorias da personalidade. 4) 
Técnicas estatísticas para o estudo da validade; razão de validade, de seleção e básica; preditores em seleção: entrevistas, 
dinâmicas de grupo, técnicas situacionais; combinação de preditores; apresentação de resultados: laudos, relatórios, listas de 
classificação; critério para validação da seleção: medidas diretas e indiretas do comportamento ocupacional; análise de função 
e requisitos funcionais. 5) Orientação, acompanhamento, prevenção de acidentes, o homem e sua relação com o trabalho; 
trabalho com grupos; conceito de resiliência: um olhar para as competências.  6) O Código de Ética Profissional do Psicólogo; 
Mediação, Negociação. 7) Doenças ocupacionais, dependência química, deficiências físicas e mentais, psicossomática, 
doenças orgânicas.  
 
Especialidade: Ciências Contábeis (Código: CONE) 
1) Contabilidade Pública. 1.1) Conceito, objeto e regime. 1.2) Campo de aplicação. 1.3) Legislação básica (Lei nº 4.320, de 17 
de março de 1964 e Decreto nº  93.872, de 24 de dezembro de 1986). 1.4) Receita e despesa pública: conceito, classificação 
econômica e estágios. 1.5) Receitas e Despesas orçamentárias e extra-orçamentárias: interferências e mutações. 1.6) Plano de 
contas da Administração Federal: conceito, estrutura e contas do ativo, passivo, despesa, receita, resultado e compensação. 1.7) 
Tabela de Eventos: conceito, estrutura e fundamentos lógicos. 1.8) Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo 
Federal – SIAFI: conceito, objetivos, principais documentos. 1.9) Balanços financeiro, patrimonial, orçamentário e 
demonstrativo das variações, de acordo com a Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964. 2) Contabilidade Geral. 2.1) Princípios 
Contábeis Fundamentais (aprovados pelo Conselho Federal de Contabilidade pela Resolução CFC nº 750/93, publicada no 
DOU de 31 de dezembro de 1993, Seção I, pág. 21.582). 2.2) Patrimônio: Componentes Patrimoniais: Ativo, Passivo e 
Situação Líquida (ou Patrimônio Líquido). 2.3) Diferenciação entre Capital e Patrimônio. 2.4) Equação Fundamental do 
Patrimônio. 2.5) Representação Gráfica dos Estados Patrimoniais. 2.6) Fatos Contábeis e Respectivas Variações Patrimoniais. 
2.7) Conta: Conceito. Débito, Crédito e Saldo. Teorias, Função e Estrutura das Contas. Contas Patrimoniais e de Resultado. 
2.8) Apuração de Resultados. Controle de Estoques e do custo das vendas. 2.9) Sistema de Contas; Plano de Contas. 2.10) 
Provisões em Geral. 2.11) Escrituração: Conceito e Métodos; Lançamento Contábil: Rotina e Fórmulas; Processo de 
Escrituração; Escrituração de Operações Financeiras; Escrituração de operações típicas. 2.12) Livros de Escrituração: 
Obrigatoriedade, Funções, Formas de Escrituração. Erros de Escrituração e suas Correções. 2.13) Sistema de Partidas 
Dobradas. 2.14) Balancete de Verificação. 2.15) Balanço Patrimonial: Obrigatoriedade e Apresentação; Conteúdo dos Grupos 
e Subgrupos. 2.16) Classificação das Contas: Critérios de Avaliação do Ativo e do Passivo; Avaliação de investimentos; 
Levantamento do Balanço de acordo com a Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (Lei das Sociedades por Ações). 2.17) 
Demonstração do Resultado do Exercício: Estrutura, Características e Elaboração de acordo com a Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976. 2.18) Apuração da Receita Líquida. Apuração do lucro bruto e do lucro líquido. Destinação do lucro: 
participações, imposto de renda e absorção de prejuízos. 2.19) Demonstração de Lucros e Prejuízos Acumulados: Forma de 
Apresentação de acordo com a Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976. 2.20) Transferência do Lucro Líquido para Reservas. 
Dividendo Mínimo Obrigatório. 2.21) Capital de Giro: Origens e aplicações. 3) Matemática financeira. 3.1) Regra de três 
simples e composta, percentagens. 3.2) Juros simples e compostos: capitalização e desconto. 3.3) Taxas de juros: nominal, 
efetiva, equivalentes, real e aparente. 3.4) Rendas uniformes e variáveis. 3.5) Planos de amortização de empréstimos e 
financiamentos. 3.6) Cálculo financeiro: custo real efetivo de operações de financiamento, empréstimo e investimento. 3.7) 
Avaliação de alternativas de investimento. 3.8) Taxas de retorno, taxa interna de retorno. 4) Noções de Direito Civil. 4.1) 
Prescrição e decadência. 4.2) Mora. 4.3) Perdas e danos. 4.4) Juros legais. 5) Noções de Direito Processual Civil. 5.1) Dos 
auxiliares da justiça. 5.2) Do perito. 5.3) Da prova pericial. 5.4) Do título executivo. 5.5) Da liquidação da sentença. 5.6) Da 
execução contra a Fazenda Pública. 6) Prestação e julgamento de contas governamentais. 
 
Especialidade: Instrutor Inglês (Código: IINE)  
1) Língua Inglesa. 2) Vocabulário Fundamental. 3) Aspectos gramaticais básicos. 4) Procedimentos de escritura e reescritura: 
resumos, paráfrases e relatos. 5) Palavras cognatas e “falsos cognatos”. 6) Tipos de textos e suas intenções comunicativas. 7) 



Estratégias de leitura. 8) Elementos implícitos na construção de um texto: organização, estrutura, intencionalidade, assunto e 
tema. 9) Recursos de coesão lexical e marcadores do discurso. 10) Interpretação de textos. 
 
Especialidade: Medicina (Código: MEDE)  
1) Conceitos fundamentais das diversas especialidades clínicas. 2) Doenças cardiovasculares e respiratórias. 3) Doenças 
crônico-degenerativas. 4) Doenças endócrino-metabólicas e nutricionais. 5) Doenças imunológicas. 6) Doenças 
gastrointestinais e hepáticas. 7) Doenças infecciosas e terapia antibiótica. 8) Doenças oftalmológicas e otorrinológicas. 9) 
Princípios da terapêutica. 10) Epidemiologia: freqüência e distribuição das principais doenças na população brasileira. 11) 
Doenças emergentes. 12) Pandemias. 13) Fisiologia da altitude. 14) Exames complementares invasivos e não-invasivos de uso 
corriqueiro na prática clínica diária. 15) Ética e legislação profissional. 
 
Especialidade: Gestão de Aviação Civil (Código: GACE) 
1) Conhecimentos básicos em. 1.1) meteorologia. 1.2) teoria de vôo. 1.3) regras de trafego aéreo. 1.4) navegação aérea. 1.5) 
medicina aeroespacial. 1.6) infra-estrutura aeroportuária. 1.7) prevenção de acidentes aeronáuticos. 1.8) sobrevivência e 
primeiros socorros. 1.9) segurança contra atos ilícitos na aviação civil. 1.10) segurança operacional. 1.11) sistemas e 
equipamentos de aeronaves. 1.12) peso e balanceamento. 1.13) performance; classificação de aeronaves; estrutura e filosofia 
de manutenção. 1.14) planejamento em logística. 1.15) organização e administração de empresas aéreas. 1.16) fatores humanos 
na aviação civil. 1.17) administração de recursos de cabine. 
 
Especialidades: Engenharia Aeronáutica (Código: AERE) e Homologação (Código: HOME)  
1) Dinâmica de Corpos Rígidos. 1.1) Cinemática de corpos rígidos no espaço: velocidade angular, relação entre derivadas de 
vetores em referenciais distintos, aceleração angular, velocidade e aceleração, relação entre velocidades e acelerações de dois 
pontos fixos em um corpo rígido, velocidade e aceleração de um ponto que se move em relação a um corpo rígido, rotação sem 
deslizamento, sistemas de corpos rígidos: restrições e vínculos. 1.2) Quantidade de movimento linear, quantidade de 
movimento angular, tensor de inércia, energia cinética e potencial. 1.3) Caso particular da rotação em torno de um ponto fixo. 
2) Dinâmica de Corpos Rígidos no Plano: Equações de movimento particularizadas para duas dimensões, modelagem e 
simulação da dinâmica de mecanismos planos. 2) Metrologia. 2.1) Erros de medição. Instrumentos de medição. 2.2) 
Tolerâncias e ajustes. 2.3) Estudo da rugosidade. 2.4) Medição e controle. 2.5) Calibradores de fabricação e de recebimento. 3) 
Dinâmica dos Gases e Camada Limite. 3.1) Ondas de som, número de Mach, escoamentos subsônico, transônico e  
supersônico, estado de estagnação local. 3.2) Ondas de choque e expansão de Prandtl-Meyer. 3.3) Escoamento unidimensional 
isentrópico. 3.4) Equação potencial compressível. 3.5) Camada limite incompressível laminar. 3.6) equações de Prandtl, 
solução de Blasius, separação. 3.7) Camada limite compressível laminar: efeitos do número de Prandtl, aquecimento 
aerodinâmico. 3.8) Transição do regime laminar para o turbulento. 3.9) Camada limite compressível turbulenta. 4.) Vibrações 
Mecânicas, dinâmica de estrutura e Aeroelasticidade. 4.1) Princípios de dinâmica. 4.2) Movimento oscilatório, movimento 
harmônico, sistema de um grau de liberdade, equação do movimento, vibrações livres sem amortecimento, vibrações forçadas 
sem e com amortecimento, ressonância, sistemas com dois graus de liberdade, respostas dinâmicas de sistemas de vários graus 
de liberdade, superposição modal, formação do problema aeroelástico na base modal, Flutter.  5) Aerodinâmica da Asa e 
Fuselagem. 5.1) Aerodinâmica do perfil em regime incompressível. 5.2) Asa finita em regime incompressível. 5.3) Cálculo da 
sustentação e do arrasto induzido. 5.4) Aerodinâmica da fuselagem. 5.5) Regime compressível subsônico. 6) Aerodinâmica de 
Alta Velocidade. 6.1)  Extensão da aerodinâmica aplicada ao regime transônico e supersônico. 6.2) Equações fundamentais do 
escoamento compressível não-viscoso. 6.3) Equações de Prandtl-Glauert e Ackeret e regras de semelhança para escoamentos 
subsônicos e supersônicos. 6.4) Asa finita em regime supersônico: escoamento cônico, método das singularidades. 6.5) Arrasto 
transônico. 7) Fundamentos da Teoria de Controle. 7.1) Comportamento de sistemas de controle linear. 7.2) Estabilidade de 
sistemas de controle linear. 7.3) Análise no domínio do tempo e da freqüência. 8) Desempenho de Aeronaves. 8.1) 
Desempenho em vôo de cruzeiro, subida, decolagem e pouso. 9) Estabilidade e Controle de Aeronaves. 9.1) Equações do 
movimento. 9.2) Linearização das equações de movimento longitudinal e látero-direcional. 9.3) Estabilidade estática. 9.4) 
Determinação das derivadas de estabilidade e de controle. 10) Técnicas de Ensaios em Vôo.  10.1) Teoria da medição da 
velocidade do ar. 10.2) Teoria da medição da altitude. 10.3) Calibração do sistema anemométrico. 10.4) Velocidade de estol. 
11) Propulsão Aeronáutica. 11.1) Princípios gerais do funcionamento de sistemas propulsivos: tipos de motores e aplicações. 
11.2) Motores Aeronáuticos: motor a pistão, motor a jato, turbofan e turboeixo. 11.3) Funcionamento de hélices.  11.4) 
Componentes internos do motor a turbina a gás: câmara de combustão, compressor e turbina. Admissão e exaustão: entradas de 
ar e tubeiras. 11.5) Desempenho de turbinas a gás: desempenho de um motor em seu ponto de projeto, desempenho dos 
principais componentes do motor, desempenho do motor fora do seu ponto de projeto, curvas de desempenho. 11.6) Unidade 
auxiliar de potência (APU). 12) Resistência dos Materiais. 12.1) Tração, compressão e noções de elasticidade. 12.2) Análise de 
tensões. 12.3) Análise de deformações. 12.4) Relações entre tensões e deformações. 12.5) Teoria da torção. 12.6) Teoria da 
flexão. 12.7) Critérios de resistência. 13) Projeto de Aviões. 13.1) Revisão da configuração inicial e análise crítica da aeronave 
projetada anteriormente. 13.2) Considerações especiais do layout da configuração. 13.3) Cabine de pilotagem, de passageiros e 
de carga. 13.4) Propulsão e integração do sistema de combustível. 13.5) Integração de sistemas: ar condicionado, elétrico, 
hidráulico e aviônico. 13.6) Estimativa dos pesos das partes de uma aeronave: diagrama de balanceamento e estimativa dos 
momentos de inércia. 14) Fadiga em Estruturas Aeronáuticas. 14.1) Espectros de cargas: freqüência de ocorrências das cargas 
de rajadas, manobras, taxiamentos e pousos. 14.2) Padronização dos espectros de cargas e discretização para os ensaios de 
fadiga. 14.3) Tratamento estatístico dos resultados dos ensaios de fadiga. 14.4) Estabelecimento da vida útil no projeto safe-
life. 14.5) Razão de propagação de fissuras sob carregamentos irregulares. 14.6) Estabelecimento de um programa de inspeção 
da estrutura. 14.7) Escolha dos materiais para o projeto estrutural. 15) Fadiga e Mecânica da Fratura Introdução. 15.1) 
Histórico de problemas de fadiga e fratura. 15.2) Projeto tolerante ao dano. 15.3) Fadiga S-N – definições básicas. 15.4) 
Contagem de ciclos. 15.5) Concentradores de tensão.  
 
Especialidade: Aeroportos (Código: PORE) 



1) Planejamento, controle e orçamento de obras. 2) Execução de obras civis. 3) Materiais de construção civil. 4) Mecânica dos 
solos. 5) Resistência dos materiais. 6) Projetos de Pavimentos aeroportuários (rígidos e flexiveis, sua funcionalidade). 7) 
Gerencia de pavimentos. 8) Dimensionamento do concreto armado. 9) Hidrologia e drenagem. 10) Planejamento e projetos de 
aeroportos. 11) Instalações elétricas de baixa tensão. 12) Estudo de impacto ambiental / relatório de impacto ambiental (EIA / 
RIMA); resolução CONAMA 001/86 e demais legislações aplicáveis. 
 
Especialidades: Engenharia Mecânica (Código: MECE) e Aeronavegabilidade (Código: NAVE)  
1) Estática. 1.1) Análise do equilíbrio de corpos materiais. 1.2) Forças internas e externas. 1.3) Equações de equilíbrio. 1.4) 
Sistemas equivalentes. 1.5) Binários. 1.6) Centro de Gravidade. 1.7) Forças axial e cortante. 1.8) Deformação em barras sob o 
efeito de cargas axiais. 1.9) Diagramas de esforços. 1.10) Momento de inércia. 1.11) Atrito. 1.12) Tensão. 2) Dinâmica de 
Corpos Rígidos. 2.1) Cinemática de corpos rígidos no espaço: velocidade angular, relação entre derivadas de vetores em 
referenciais distintos, aceleração angular, velocidade e aceleração, relação entre velocidades e acelerações de dois pontos fixos 
em um corpo rígido, velocidade e aceleração de um ponto que se move em relação a um corpo rígido, rotação sem 
deslizamento, sistemas de corpos rígidos: restrições e vínculos. 2.2) Quantidade de movimento linear, quantidade de 
movimento angular, tensor de inércia, energia cinética e potencial. Caso particular da rotação em torno de um ponto fixo. 3) 
Dinâmica de Corpos Rígidos no Plano: equações de movimento particularizadas para duas dimensões, modelagem e simulação 
da dinâmica de mecanismos planos. 4) Termodinâmica: Propriedades de substâncias puras, trabalho e calor, primeira lei da 
Termodinâmica, segunda lei da Termodinâmica, entropia, irreversibilidade e disponibilidade, ciclos motores e de refrigeração, 
relações termodinâmicas, misturas e soluções. 5) Transferência de calor: fundamentos de transferência de calor; modos de 
transmissão de calor; leis básicas; equações de condução de calor; coeficiente de condução de calor; condução de calor 
unidimensional e bidimensional; condução de calor em regime não permanente; condutibilidade térmica não uniforme; sistema 
com fonte de calor; transmissão de calor por radiação; corpo negro; fator de forma; superfícies cinzentas; transmissão de calor 
por convecção, transporte de energia e escoamento de fluido, número de Nusselt; coeficiente de transmissão de calor por 
convecção forçada; trocadores de calor. 6) Metrologia. 6.1) Erros de medição. 6.2) Instrumentos de medição. 6.3) Tolerâncias 
e ajustes. 6.4) Estudo da rugosidade. 6.5) Medição e controle. 6.6) Calibradores de fabricação e de recebimento. 7) Motores de 
Combustão Interna. 7.1)  Introdução aos motores de combustão interna. 7.2) Classificação e aplicações. 7.3) Componentes 
básicos: partes móveis e fixas. 7.4) Curvas características. 8) Ciclos termodinâmicos: ciclos ideais a ar, ciclos com combustão, 
ciclos indicados reais. 8.1) Combustão em motores de ignição por compressão. 8.2) Combustão em motores de ignição por 
centelha. 8.3) Sistema de ignição. 8.4) Sistemas de alimentação e exaustão. 8.5) Formação e controle de emissões. 8.6) 
Unidade eletrônica de controle. 9) Fenômenos de Transporte.  9.1) Introdução aos fenômenos de transferência. 9.2) 
Escoamento de fluidos. 9.3) Equações básicas de dinâmica de fluidos. 9.4) Escoamentos viscosos incompressíveis. 9.5) Modos 
de transferência de calor. 9.6) Transferência de calor por convecção. 9.7) Transferência de calor por radiação. 
 
Especialidade: Engenharia Eletrônica (Código: ETOE) e Aviônico (Código: VIOE)  
1) Fundamentos de semicondutores: isolantes, semicondutores e metais, mobilidade e condutividade, estrutura cristalina e 
portadores de corrente. 1.1) Bandas de energia. 1.2) Dopagem do semicondutor, junção PN e polarização da junção. 1.3) 
Fabricação de dispositivos discretos e intregrados. 1.4) Especificações do diodo semicondutor e limites de operação. 1.5) 
Diodo túnel, diodo emissor de luz, foto-diodo, diodo varicap, célula fotoelétrica, termistor. 2) Aplicações do Diodo em 
Circuitos Eletrônicos. 2.1) Circuitos DC. 2.2) Circuitos limitadores e grampeadores. 2.3) Retificadores a diodo. 2.4) Filtro 
capacitivo e tensão de ondulação (ripple). 2.5) Regulador de tensão a diodo Zener e reguladores de tensão integrados. 2.6) 
Fonte de alimentação convencional. 3) Transistores. 3.1) Tipos de transistores. 3.2) Transistores bipolares. 3.3) Coeficientes de 
amplificação. 3.4) Curvas características e limites de operação. 3.5) Regiões de operação. 3.6) Dissipação de calor. 4) O 
Transistor em DC: análise das técnicas de polarização e estabilização do transistor. 5) O Transistor em Amplificação de 
Pequenos Sinais. 5.1) Análise do comportamento do transistor para pequenos sinais e uso do modelo híbrido. 5.2) Definição 
dos ganhos de corrente, de tensão e de potência e de impedâncias de entrada e saída. 5.3) Análise qualitativa e quantitativa do 
comportamento de um transistor como amplificador. 5.4) Transistor de Efeito de Campo (JFET e MOSFET). 5.5) Métodos 
utilizados nos acoplamentos interestágios. 5.6) Amplificador a transistor. 6) Amplificação de Grandes Sinais. 6.1) Análise do 
comportamento do transistor para grandes sinais e identificação das diversas classes de operação. 6.2) Análise qualitativa e 
quantitativa do funcionamento e desempenho dos amplificadores de potência nas diversas classes de operação. 6.3) 
Funcionamento e desempenho de um amplificador de áudio típico. 7) Amplificadores Operacionais. 7.1) funcionamento de um 
amplificador operacional. 7.2) Análise do desempenho de um amplificador operacional e de sua operação e desempenho em 
circuitos típicos de malha aberta e malha fechada. 8) Fontes Reguladas. 8.1) Reguladores CC - Fontes estabilizadas. 8.2) Fonte 
regulada CC com saída variável, pré-regulação e proteção contra sobrecargas. 8.3) Fontes reguladas integradas. 9) Geradores 
de Base de Tempo. 9.1) Sinal de base de tempo e sua utilização nos circuitos geradores de base de tempo. 9.2) Circuitos 
geradores de base de tempo utilizando componentes discretos. 9.3) Funcionamento de um temporizador integrado e de sua 
utilização nos diversos modos de operação. 10) Radar de Pulsos. 10.1) Princípio de operação de um radar de pulso, principais 
características e fatores que afetam o seu desempenho. 10.2) Funcionamento e características de um transmissor radar de pulso 
genérico. 10.3) Funcionamento e características de um receptor radar genérico. 10.4) Funcionamento de indicadores radar e 
principais tipos de apresentação nas telas da VRC. 10.5) funcionamento das chaves de antena (Duplexadores). 10.6) Linhas de 
transmissão, guias de onda e antenas utilizadas nos sistemas radar. 10.7) Controles operacionais de um radar de pulso genérico 
e os circuitos a eles associados. 10.8) Funcionamento de um radar de pulso genérico. 10.9) Alcance radar (Equação radar). 
10.10) Princípio de operação (varreduras sequencial e monopulso) dos radares de rastreamento.11) A corrente elétrica: força 
eletromotriz e corrente elétrica, Lei vetorial de Ohm, aterramento e pára-raios. 12) Eletrônica Digital: conceitos básicos; 
sistemas de numeração, aritmética binária, funções lógicas. 12.1) Portas lógicas, álgebra booleana e simplificação de circuitos 
lógicos, circuitos combinacionais, circuitos seqüenciais. 12.2) Flip-Flop; contadores e registradores; famílias lógicas; circuitos 
MULTIPLEX e DEMULTIPLEX; conversores A/D e D/A; memórias, conversão de sinais, microprocessadores; arquitetura 



básica de sistemas digitais. 13) Circuitos de Comunicação  Osciladores quase senoidais: estabilidade em amplitude e 
freqüência. 13.1) Misturadores e conversores de freqüência. 13.2) Amplificadores sintonizados. Multiplicadores de freqüência. 
Moduladores e demoduladores AM e FM. 13.3) Amplificadores de potência em rf. Osciladores controlados por tensão. 14) 
Antenas. 14.1) Revisão de conceitos básicos do eletromagnetismo. 14.2) Estudo de irradiadores simples. 14.3) Características e 
propriedades elétricas das antenas. 14.4) Impedância de antenas lineares finas. 14.5) Teoria das redes lineares. 14.6) Antenas 
de abertura. 14.7) Antenas com refletores. 14.8) Antenas faixa-larga. 14.9) Antenas receptoras. 14.10) Projetos e medidas de 
antenas. 
 
Especialidade: Certificação (Código: CERE)  
1) Corrente elétrica: força eletromotriz e corrente elétrica, Lei vetorial de Ohm, aterramento e pára-raios. 2) Proteção dos 
sistemas elétricos: relés de corrente, tensão e potência, relés diferenciais e relés de distância, disjuntores. 2.1) Proteção das 
máquinas rotativas. 2.2) Geração AC/DC. 2.3) Linhas de transmissão. 2.4) Circuitos combinacionais e seqüenciais: aritmética 
binária, álgebra booleana, circuitos integrados digitais, famílias lógicas, diagramas de estado, utilização de dispositivos lógicos 
programáveis. 3) Técnicas de pulso: circuitos de conformação de sinais: RC, RL e RCL; transformadores de pulso e linhas de 
retardo, amplificadores de banda larga, dispositivo de resistência negativa; osciladores de bloqueio, transientes de chaveamento 
em diodos e transistores. 4) Dispositivos e circuitos eletrônicos: semicondutores, transistores bipolares, transistores de efeito de 
campo, diodos, “zeners”, circuitos integrados, osciladores, multivibradores, análise de chaveamento, amplificadores 
operacionais, amplificadores de baixa e alta freqüência com transistores bipolares e FETs, fontes de alimentação, retificadores, 
filtros, conversores A/D e D/A, reguladores, circuitos de potência, transformadores. 5) Sistemas de Controle: noções, controle 
realimentado, funções de transferência, controle proporcional, integral, derivativo, estabilidade, malha de circuito aberto, 
malha de circuito fechado.  
 
Especialidade: Engenharia de Produção (Código: PROE)  
1) Controle Estatístico da Qualidade: Repetitividade e Reprodutividade, Índices de Capabilidade, Projeto de Experimentos, 
Metodologia de Taguchi, Controle Estatístico de Processos. 2) Dinâmica dos Sólidos: Sistemas de pontos materiais. 2.1) 
Cinemática dos corpos rígidos. 2.2) Dinâmica do movimento plano de corpos rígidos. 2.3) Energia cinética dos corpos rígidos 
no movimento plano. 2.4) Noções de dinâmica em três dimensões. 3) Eletricidade. 3.1) Natureza da Eletricidade. 3.2) Lei de 
Ohm e potência. 3.3) Circuitos série, paralelo e mistos. 3.4) Leis de Kirchoff. 3.5) Análise de circuitos em corrente contínua. 
3.6) Fundamentos do eletromagnetismo: Capacitância, circuitos magnéticos, indutância, lei de Faraday- Lenz e perdas no ferro. 
4) Estrutura e Propriedades dos Materiais. 4.1) Ligações atômicas. 4.2) Estruturas cristalinas. 4.3) Difusão. 4.4) Efeitos de 
temperatura e elementos de liga na elasticidade da estrutura. 4.5) Defeitos pontuais e lineares das estruturas cristalinas. 4.6) 
Microplasticidade de cristais. 4.7) Deformação plástica de policristais. 4.8) Teoria da ativação térmica, mecanismos que 
governam a deformação plástica, mecanismo de fluência, nucleação de trincas e fadiga, mecanismos de endurecimento dos 
aços.  5) Fenômenos de Transporte. 5.1) Grandezas e conceitos fundamentais nos Fenômenos de Transporte. Transferência de 
quantidade de movimento. 5.2) Transferência de calor. 6) Segurança do Trabalho. 6.1) Conceito: acidentes e doenças do 
trabalho, análise de risco: abordagem qualitativa e quantitativa. 6.2) Estatística de acidentes, avaliação de risco. 6.3) Princípios, 
regras e equipamentos de proteção. 6.4) Condições ambientais: padrões, medição, avaliação. 6.5) Métodos de proteção. 7) 
Instalações Industriais: 7.1) Sistemas de Instalações Industriais. 7.2) Processos Associados às Instalações Industriais. 7.3) 
Metodologia de Implantação. 7.4) Unidades Típicas de uma Indústria. 8) Processos de Fabricação. 8.1) Introdução a sistemas 
de produção. 8.2) Sistemas de produção contínua. 8.3) Sistemas de produção discretos. 8.4) A produção na área metal-
mecânica. 8.5) Siderurgia. 8.6) Conformação. 8.7) Usinagem. 8.8) Soldagem e Metrologia. 9) Metrologia. 9.1) Condições 
ambientais e instalações de laboratórios de metrologia. 9.2) Conceitos fundamentais e determinação do resultado da medição. 
9.3) Controle geométrico, tolerância e ajuste. 9.4) Comprovação metrológica/análise de sistemas de medição. 9.5) Sistemas de 
medição da metrologia dimensional. 10) Organização e Gerência da Manutenção Industrial. 10.1) Conceitos Básicos: 
Introdução, histórico da manutenção; objetivos e aplicações; disponibilidades, estratégia e políticas de manutenção. 10.2) 
Planejamento e Controle da Manutenção; Fundamentos; registros e fluxo de informações; grandes reparos; o sistema PERT-
CPM no planejamento e controle da manutenção; o apoio do computador. 11) Planejamento e Controle da Produção. 11.1) 
Administração Geral e Organização de Empresas. Sistema de Produção. 11.2) O recurso Informação. 11.3) Tipos de Produção. 
11.4) O PCP na Empresa Industrial. 11.5) Previsão de Vendas. 11.6) Parâmetros de Controle de Produção. 11.7) 
Administração de Suprimentos e Sistema de Estoques. 11.8) Sistema Just in Time. 11.9) Planejamento os Recursos de 
Produção-MRPII. 12) Planejamento e Gestão da Qualidade: conceitos básicos. 12.1) O controle da qualidade. 12.2) 
Organização do controle da qualidade. 12.3) Sistemas de garantia da qualidade. 12.4) Controle estatístico da qualidade. 12.5) 
Estatística na promoção da qualidade e produtividade. 12.6) Tópicos especiais em qualidade. 12.7) Normas ISO, auditoria da 
qualidade 13) Planejamento e Projeto do Produto. 13.1) Planejamento do produto. 13.2) O Processo de planejamento do 
produto. 13.3) Ergonomia. Ergonomia e segurança do produto. 14) Planejamento Empresarial. 14.1) Planejamento e projetos. 
14.2) Etapas de um projeto.  15) Probabilidade e Estatística. 15.1) Estatística descritiva. 15.2) Conjuntos e probabilidade. 15.3) 
Variáveis aleatórias. 15.4) Distribuição de probabilidades. 15.5) Estimação. 15.6) Testes de hipótese. 15.7) Teoria da 
amostragem. 15.8) Análise de variância. Regressão. 16) Tecnologia de Fabricação: Classificação dos Processos de Fabricação. 
17) Logística: estocagem e expedição. 
 
Especialidade: Engenharia Civil (Código: CIVE) 
1) Análise estrutural: esforços; estruturas isostáticas; estruturas hiperestáticas. Análise de tensões. Flexão simples; flexão 
composta; torção; cisalhamento e flambagem. Esforços em uma seção. Relação entre esforços. Apoio e vínculos. Diagrama de 
esforços. Características mecânicas do aço; estados limites; aderência; ancoragem e emendas em barras de armação. Teoria das 
Estruturas. 2) Estática das Estruturas: sistemas de forças, equilíbrio, graus de liberdade, apoios, elasticidade e estabilidade, 
cargas, esforços simples. 3) Resistência dos Materiais: tensão normal, tensão de cisalhamento, tensão em um plano oblíquo, 
deformação linear, deformação linear específica, diagrama tensão-deformação, comportamento elástico e comportamento 



plástico dos materiais usuais, deformações e tensões em materiais. 4) Metrologia Dimensional: Técnicas das fabricações 
mecânicas e seus controles. Padrões lineares. Erros de medição. Instrumentos de medição direta e por comparação. Sistemas de 
tolerâncias. Conceitos básicos de sistema ISO. Tolerâncias. Furo normal e eixo normal. Ajustes rotativos e fixos. Estudo da 
rugosidade. Medição e controle de peças cônicas. Roscas. Sistemas de roscas. Medição e controle. Tolerância das roscas. 
Calibradores de fabricação e de recebimento. Contra-calibres. Controle e medição das engrenagens. 
 
 

Conhecimentos específicos para o cargo de Analista Administrativo 
 
Especialidade: Qualquer área de formação/Analista  (Código: AQQF) 
1) Noções de administração financeira. 2) Noções de contabilidade pública. 2.1) Registros contábeis de operações típicas em 
unidades orçamentárias ou administrativas (sistemas: orçamentário, financeiro, patrimonial e de compensação). 2.2) 
Inventário: material permanente e de consumo. 2.3) Balanço e demonstrações das variações patrimoniais exigidas pela Lei n.º 
4.320/64. 3) Orçamento público. 3.1) Princípios orçamentários. 3.2) Diretrizes orçamentárias. 3.3) Processo orçamentário. 3.4) 
Métodos, técnicas e instrumentos do orçamento público; normas legais aplicáveis. 3.5) SIDOR, SIAFI. 3.6) Receita pública: 
categorias, fontes, estágios; dívida ativa. 3.7) Despesa pública: categorias, estágios. 3.8) Suprimento de fundos. 3.9) Restos a 
pagar. 3.10) Despesas de exercícios anteriores. 3.11) A conta única do Tesouro. 4) Licitação pública: modalidades, dispensa e 
inexigibilidade. 4.1) Pregão. 4.2) Contratos e compras. 5) Convênios e termos similares. 6) Matemática financeira. 6.1) Regra 
de três simples e composta, percentagens. 6.2) Juros simples e compostos: capitalização e desconto. 6.3) Taxas de juros: 
nominal, efetiva, equivalentes, real e aparente. 7) Conceitos e ferramentas de gestão de recursos humanos. 8) Funções básicas 
de recursos humanos, provimento, capacitação, avaliação, retenção de talentos, benefícios, gratificações, pagamento e controle. 
9) Regimes de trabalho dos servidores e a legislação aplicável. 
 
Especialidade: Arquivologia  (Código: AARQ)  
1) Estrutura e funcionamento da Administração Pública Federal: origem, histórico, finalidade, função, características. 2) 
Fundamentos Arquivísticos; Terminologia arquivística; Ciclo vital dos documentos; teoria das três idades; natureza, espécie, 
tipologia e suporte físico; Arranjo e descrição de Documentos - princípios e regras (ISAD-G, ISAAR-CPF); Política e 
legislação de acesso e preservação de documentos; Arquivos e sociedade, arquivos e memória e arquivos e patrimônio cultural. 
3) Gestão de Documentos: Protocolo; recebimento; classificação; registro; tramitação e expedição de documentos. 4) 
Produção, utilização e destinação de documentos. 5) Códigos e Planos de classificação de documentos e Tabelas de 
temporalidade e destinação de documentos; Sistemas e métodos de arquivamento. 6) Identificação e tratamento de arquivos em 
diferentes suportes. 7) Gerenciamento da informação arquivística, gerenciamento arquivístico de documentos eletrônicos, 
gestão eletrônica de documentos; Conservação, restauração, digitalização e microfilmagem. 8) Políticas, sistemas e redes de 
arquivo. 8.1) Constituição Brasileira (artigos relativos ao direito a informação, à gestão e à preservação do patrimônio 
cultural). 8.2) Legislação Arquivística Federal. 8.3) Resoluções do Conselho Nacional de Arquivos (CONARQ). 8.4) 
Paleografia.  8.5) Diplomática.  
 
Especialidade: Biblioteconomia (Código: ABIB)  
1) Planejamento, Administração e Organização de Bibliotecas e Centros de Documentação e Informação. 1.1) Tipos e 
Funções. 1.2) Desenvolvimento de coleções. 1.3) Políticas de seleção e aquisição. 1.4) Catalogação e indexação de 
documentos. 1.5) Estratégia de busca e disseminação da informação. 1.6) Formatos de intercâmbio, banco e base de dados. 1.7) 
Sistemas automatizados nacionais e internacionais. 2) Intercâmbio: empréstimo entre unidades de informação. 3) 
Gerenciamento do fluxo da informação em ambiente WEB. 4) Digitalização de Documentos. 5) Acervo e Coleções. 6) Normas 
de Documentação. 7) Processos técnicos: Preservação, Registro, Catalogação, Classificação. 8) Serviço de referência: fontes de 
informação, disseminação da informação. 9) Novas tecnologias – Internet, Intranet, bibliotecas automatizadas, uso e acesso à 
base de dados e fontes de informação on-line, informática aplicada à biblioteconomia. 
 
Especialidade: Ciências Contábeis/Analista (Código: ACCO)  
1) Contabilidade Pública. 1.1) Conceito, objeto e regime. 1.2) Campo de aplicação. 1.3) Legislação básica (Lei nº 4.320, de 17 
de março de 1964 e Decreto nº  93.872, de 24 de dezembro de 1986). 1.4) Receita e despesa pública: conceito, classificação 
econômica e estágios. 1.5) Receitas e Despesas orçamentárias e extra-orçamentárias: interferências e mutações. 1.6) Plano de 
contas da Administração Federal: conceito, estrutura e contas do ativo, passivo, despesa, receita, resultado e compensação. 1.7) 
Tabela de Eventos: conceito, estrutura e fundamentos lógicos. 1.8) Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo 
Federal – SIAFI: conceito, objetivos, principais documentos. 1.9) Balanços financeiro, patrimonial, orçamentário e 
demonstrativo das variações, de acordo com a Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964. 2) Contabilidade Geral. 2.1) Princípios 
Contábeis Fundamentais (aprovados pelo Conselho Federal de Contabilidade pela Resolução CFC nº 750/93, publicada no 
DOU de 31 de dezembro de 1993, Seção I, pág. 21.582). 2.2) Patrimônio: Componentes Patrimoniais: Ativo, Passivo e 
Situação Líquida (ou Patrimônio Líquido). 2.3) Diferenciação entre Capital e Patrimônio. 2.4) Equação Fundamental do 
Patrimônio. 2.5) Representação Gráfica dos Estados Patrimoniais. 2.6) Fatos Contábeis e Respectivas Variações Patrimoniais. 
2.7) Conta: Conceito. Débito, Crédito e Saldo. Teorias, Função e Estrutura das Contas. Contas Patrimoniais e de Resultado. 
2.8) Apuração de Resultados. Controle de Estoques e do custo das vendas. 2.9) Sistema de Contas; Plano de Contas. 2.10) 
Provisões em Geral. 2.11) Escrituração: Conceito e Métodos; Lançamento Contábil: Rotina e Fórmulas; Processo de 
Escrituração; Escrituração de Operações Financeiras; Escrituração de operações típicas. 2.12) Livros de Escrituração: 
Obrigatoriedade, Funções, Formas de Escrituração. Erros de Escrituração e suas Correções. 2.13) Sistema de Partidas 
Dobradas. 2.14) Balancete de Verificação. 2.15) Balanço Patrimonial: Obrigatoriedade e Apresentação; Conteúdo dos Grupos 
e Subgrupos. 2.16) Classificação das Contas: Critérios de Avaliação do Ativo e do Passivo; Avaliação de investimentos; 
Levantamento do Balanço de acordo com a Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (Lei das Sociedades por Ações). 2.17) 
Demonstração do Resultado do Exercício: Estrutura, Características e Elaboração de acordo com a Lei nº 6.404, de 15 de 



dezembro de 1976. 2.18) Apuração da Receita Líquida. Apuração do lucro bruto e do lucro líquido. Destinação do lucro: 
participações, imposto de renda e absorção de prejuízos. 2.19) Demonstração de Lucros e Prejuízos Acumulados: Forma de 
Apresentação de acordo com a Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976. 2.20) Transferência do Lucro Líquido para Reservas. 
Dividendo Mínimo Obrigatório. 2.21) Capital de Giro: Origens e aplicações. 3) Matemática financeira. 3.1) Regra de três 
simples e composta, percentagens. 3.2) Juros simples e compostos: capitalização e desconto. 3.3) Taxas de juros: nominal, 
efetiva, equivalentes, real e aparente. 3.4) Rendas uniformes e variáveis. 3.5) Planos de amortização de empréstimos e 
financiamentos. 3.6) Cálculo financeiro: custo real efetivo de operações de financiamento, empréstimo e investimento. 3.7) 
Avaliação de alternativas de investimento. 3.8) Taxas de retorno, taxa interna de retorno. 4) Noções de Direito Civil. 4.1) 
Prescrição e decadência. 4.2) Mora. 4.3) Perdas e danos. 4.4) Juros legais. 5) Noções de Direito Processual Civil. 5.1) Dos 
auxiliares da justiça. 5.2) Do perito. 5.3) Da prova pericial. 5.4) Do título executivo. 5.5) Da liquidação da sentença. 5.6) Da 
execução contra a Fazenda Pública. 5.7) Prestação e julgamento de contas governamentais. 
 
Especialidade: Jornalismo (Código: AJOR)  
1) Comunicação e jornalismo. 1.1) Modelos teóricos de comunicação e os processos de significação. 1.2) Articulação dos 
códigos comunicacionais nas novas mídias. 1.3) As diversas formas de jornalismo (on-line, rádiojornalismo, telejornalismo, 
comunitário, documentário) e seu papel no mundo global. 1.4) Perfil do jornalismo e da publicidade com o advento das novas 
tecnologias. 1.5) Perfil da propaganda institucional e educativa. 1.6) Técnicas básicas de redação publicitária. 1.7) O 
profissional de imprensa e as novas tecnologias. 1.8) As informações e a sua extensão: política editorial; editoriais (tipos 
comuns e especiais). 1.9) Reportagem – tipos; entrevista – modalidades. 1.10) Titulação. 1.11) Edição: sistemas de 
fechamento, possibilidades técnicas (selos, tarjas, infografia, fios, olhos, olhos-legenda, textos-legenda, ilhas, boxes, quadros, 
inserts fotográficos, retículas). 1.12) O texto jornalístico – características: a estrutura da notícia; números e siglas; uso correto 
dos verbos. 2) Assessoria de imprensa. 2.1) O papel do assessor nos órgãos públicos e na iniciativa privada. 2.2) Perfil do 
profissional: exigências. 2.3) Levantamento de dados, mapas, gráficos, indicativos numéricos, pesquisa complementar (livros, 
textos). 2.4) Veículos de comunicação internos e externos (house organ, revista, newsletter). 2.5) Desenvolvimento de slogans 
e campanhas. 2.6) Clipping, clipping eletrônico. 2.7) Produção de releases, comunicados e notas oficiais. 
 
Especialidade: Relações Públicas (Código: AREP)  
1) Princípios de comunicação social e comunicação de massa. 2) Técnicas de jornalismo: redação de material informativo; 
noções de fotojornalismo e telecinejornalismo; noções de comunicação visual para veículos impressos. 3) Relações Públicas: 
comunicação com diversos públicos de uma empresa; realização de eventos em geral. Linguagem dos meios de comunicação. 
4) Conceitos gerais de comunicação e informações. 5) Uso dos Meios de Comunicação Social: expositivos, folhetos, 
“banners”, etc. 6) Retórica e persuasão nas mensagens de Relações Públicas, com ênfase nas técnicas de redação. 
Conhecimento Técnico em “Press Release”, publicação interna e outros. 7) Veiculação, atendimento e avaliação do “feedback” 
possível. 8) Técnicas de produção gráfica e de utilização de recursos áudio visuais de cerimonial e protocolo. 9) Planejamento 
e execução de atividades de Relações Públicas, tais como elaboração de eventos, campanhas e reuniões. 10) Análise do 
comportamento social do Comunicador Social, e suas responsabilidades éticas no exercício da profissão. 11) Conhecimento de 
técnicas administrativas aplicadas a Relações Públicas. 12) Análise do mercado para posicionar os elementos de Relações 
Públicas na sociedade de consumo. 13) Caracterização dos veículos de comunicação, rádio e televisão, como estudo de 
linguagem do som e imagem. 14) Conhecimento no planejamento de mensagens de entretenimento educacionais e de 
divulgação científica. 15) Técnicas de composição de mídia impressa, de produção de anúncios e planejamento de campanhas. 
16) Legislação Brasileira dos Meios de Comunicação. 
 
Especialidade: Publicidade (Código: APUB)  
1) Fundamentos teóricos do planejamento de campanhas de propaganda e das principais técnicas de sua elaboração e execução, 
uso de elementos gráficos e suas características nos projetos de planejamento visual; conceituação dos elementos do projeto. 2) 
Composição e tipologia. 3) Aplicação dos conceitos gráficos em planejamento de imagens em movimento, TV e cinema. 3.1) 
Fundamentos de marketing com ênfase nas funções de comunicação e comportamento do consumidor. 3.2) Bases conceituais 
em mídia. 4) Técnicas básicas de pesquisa especializada e sua utilização. 5) Públicos - alvo e suas classificações. Estratégia e 
planejamento em mídia. 5.1) Ética e legislação publicitária. 5.2) O uso de técnicas de pesquisa em publicidade e propaganda. 
6) Novas tecnologias aplicadas à Publicidade. 7) Técnicas de redação publicitária. 
 
Especialidade: Administração (Código: AADM) 
1) Administração geral. 1.1) Abordagem das escolas da Administração. 1.2) Conceitos, princípios e funções da administração. 
1.3) Habilidades do administrador. 1.4) Estrutura organizacional. 1.5) Instrumentos e metodologias organizacionais. 1.6) 
Sistemas de informações gerenciais. 1.7) Comportamento organizacional: cultura, liderança trabalho em equipe, motivação e 
ética. 1.8) Planejamento e Administração estratégica. 2) Administração de material e logística. 2.1) Gestão de material. 2.2) 
Gestão do patrimônio; estoques e distribuição. 3) Gestão de Recursos Humanos. 3.1) Planejamento de Pessoal. 3.2) Avaliação 
do Desempenho Humano. 3.3) Treinamento e Desenvolvimento da Força de Trabalho. 3.4) Política de remuneração. 3.5) 
Manutenção de talentos. 3.6) Competência e aprendizagem organizacional. 4) Lei de Responsabilidade Fiscal e Administração 
do Serviço Público. 5) Licitações, contratos e convênios. 
 
Especialidade: Letras/Português-Inglês (Código: ALET) 
1) Língua Inglesa. 2) Vocabulário Fundamental. 3) Aspectos gramaticais básicos. 4) Procedimentos de escritura e reescritura: 
resumos, paráfrases e relatos. 5) Palavras cognatas e “falsos cognatos”. 6) Tipos de textos e suas intenções comunicativas. 7) 
Estratégias de leitura. 8) Elementos implícitos na construção de um texto: organização, estrutura, intencionalidade, assunto e 
tema. 9) Recursos de coesão lexical e marcadores do discurso. 10) Interpretação de textos. 
 
Especialidade: Estatística/Analista (Código: AEST) 



1) Estatística descritiva e análise exploratória de dados: distribuições de freqüências - medidas descritivas de locação e de 
dispersão (média, mediana, moda, quartis, resumo de 5 números, variância, desvio padrão, coeficiente de variação, intervalos 
entre quartis, valores atípicos, histogramas, boxplot e ramo e folhas). 2) Análise bidimensional. 3) Cálculo de Probabilidades: 
definições básicas e axiomas, probabilidade condicional e independência, variáveis aleatórias discretas e contínuas, função de 
distribuição, função de probabilidade, função de densidade de probabilidade, esperança e momentos, distribuições especiais; 
distribuições condicionais e independência, esperança condicional, funções geradoras de momentos, leis dos grandes números, 
teorema central do limite, amostras aleatórias, distribuições amostrais. 4) Inferência Estatística: estimação pontual - métodos 
de estimação, propriedades dos estimadores, estimação por intervalos, testes de hipóteses – hipóteses simples e compostas, 
nível de significância e potência, teste t de Student, testes qui-quadrado – de aderência e de independência e de homogeneidade 
em tabelas de contingência. 5) Métodos não paramétricos. 6) Modelos lineares: mínimos quadrados, regressão linear simples, 
inferência na regressão, correlação e regressão, análise de resíduos, regressão múltipla.  7) Técnicas de Amostragem: 
amostragem aleatória simples, tamanho amostral, estimadores de razão e regressão, amostragem estratificada, amostragem 
sistemática, amostragem por conglomerados. 8) Estatística computacional. 9) Análise matemática. 10) Métodos numéricos. 11) 
Pesquisa operacional. 12) Análise multivariada. 13) Análise das séries temporais. 14) Análise exploratória de dados. 
 
Especialidade: Economia/Analista (Código: AECO) 
1) Análise Microeconômica: Equilíbrio do Consumidor. Efeitos Preço, Renda e Substituição. Elasticidade da Procura. Fatores 
de Produção. Produtividade Média e Marginal. Elasticidade da Oferta. Estrutura de Mercado: Concorrência Perfeita, 
Concorrência Imperfeita, Monopólio, Oligopólio. Dinâmica de Determinação de Preços e Margem de Lucro. Padrão de 
concorrência. Análise de Competitividade. Análise de Indústrias e da Concorrência. Vantagens Competitivas. Cadeias e Redes 
Produtivas. Competitividade e Estratégia Empresarial. 2) Análise Macroeconômica: Curva de oferta de produto e de demanda 
de trabalho. Modelo keynesiano. Abordagem de expectativas racionais. Determinantes do consumo e do investimento. Análise 
de política monetária e fiscal em economias fechadas e abertas sob diferentes regimes cambiais. Conceitos de Oferta e 
Demanda Monetária. Taxa de Juros. Sistema Financeiro Nacional. Instrumentos de Política Monetária. Teorias da Inflação. 
Crescimento Econômico: modelos de crescimento. 3) Economia Internacional: Teoria do Comércio Internacional: Vantagens 
Comparativas. Comércio e Desenvolvimento. Regimes Cambiais. Balanço de Pagamentos. Instrumentos de Política Comercial. 
Globalização, blocos econômicos regionais e acordos multilaterais e bilaterais de comércio exterior. O Mercado de Capital 
Global. Organismos Internacionais. 4) Economia do Setor Público: Conceito de bem público. Funções governamentais. 
Conceitos gerais de tributação. Tendências gerais da evolução do gasto público no mundo. Conceitos básicos da contabilidade 
fiscal. “Curva de Laffer monetária” e o financiamento através de senhoriagem. Noção de sustentabilidade do endividamento 
público. Evolução do déficit e da dívida pública no Brasil a partir dos anos 80. Previdência Social. Sistema tributário. 
Federalismo. Privatização e regulação no Brasil. 5) Economia Brasileira Evolução da economia brasileira e da política 
econômica desde o período do “milagre econômico”. Reformas estruturais da década de 90. Economia brasileira no pós-Plano 
Real. 6) Desenvolvimento Econômico e Social: Transformações do papel do Estado nas sociedades contemporâneas e no 
Brasil. O papel das principais agências de fomento no Brasil (BNDES, Banco do Brasil, Caixa Econômica Federal, agências de 
fomento estaduais). Noções de Economia do Meio Ambiente. 7) Análise de Projetos e Elementos de Finanças: Estudo de 
mercado. Previsões de receitas e custos. Métodos de cálculo de depreciação. Projeção de lucros e perdas. Projeção de capital de 
giro. Cronograma financeiro. Esquema de financiamento dos investimentos. Projeção de fluxo de caixa. Critérios de avaliação 
de investimentos. Capitalização. Análise de projetos estruturados. 8) Métodos Quantitativos: Elementos de Estatística e 
Econometria: estatística descritiva; probabilidades; distribuições de probabilidade; testes de hipóteses; números índices; 
correlação; regressão simples e múltipla; problemas econométricos (quebra das hipóteses); modelos de equações simultâneas; 
análise de séries temporais; projeção e estimação; inferência estatística; aplicações. 
 
 

Conhecimentos específicos para o cargo de Técnico Administrativo 
 
Especialidade: Apoio Administrativo (Código: TAAD)  
1) Noções de Arquivologia: teorias e princípios; Tipos de arquivos; Atualização de arquivos; Conservação e proteção de 
documentos; Métodos de arquivamento. 2) Administração Pública: Licitações e contratos (Lei no 8.666, de 21 de junho de 
1993 e suas atualizações). 3) Noções de administração financeira, de recursos humanos, de orçameto público e de material. 4) 
Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis (Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e suas alterações posteriores): Das 
Disposições Preliminares (arts. 1° ao 4°), Do Provimento (arts. 5° ao 22 e 24 ao 32). Da Vacância (arts. 33 a 35), Dos Direitos 
e Vantagens (arts. 40 ao 115), Do Regime Disciplinar (arts. 116 ao 142), Da Seguridade Social do Servidor (arts. 183 ao 231), 
Das Disposições Gerais (arts. 236 ao 242). 
 
 

Conhecimentos específicos para o cargo de Técnico em Regulação de Aviação Civil 
  
Especialidade: Atendimento (Código: TATE) 
1) Elementos de política brasileira. 2) Cultura e sociedade brasileira: música, literatura, artes, arquitetura, rádio, cinema, teatro, 
jornais, revistas e televisão. 3) Cultura internacional. História Geral e do Brasil. 4) Descobertas e inovações científicas na 
atualidade e seus impactos na sociedade contemporânea. 5) O desenvolvimento urbano brasileiro. 6) Meio ambiente e 
sociedade: problemas, políticas públicas, organizações não governamentais, aspectos locais e aspectos globais. 7) Elementos 
de economia internacional contemporânea. 8) Panorama da economia nacional. 9) O cotidiano brasileiro. 
 
Especialidade: Técnico Eletrônica  (Código: TELE) 
1) Eletrônica industrial (retificadores e inversores estáticos). 2) Rádio-comunicação (UHF, VHF, microondas, antenas, 
transceptores). 3) Telefonia (aparelhos telefônicos, comutação telefônica, transmissão de canais telefônicos, 



multiplexagem, mesas comutadoras particulares). 4) Transmissão de dados (princípio de operação). "No Breack". 5) 
Painéis de comando automático de grupos geradores. Excitatriz. 6) Painéis microprocessados. 7) Eletrônica digital. 8) 
Operação e manutenção de instrumentos. 9) Conceitos e fundamentos aplicados à manutenção de instalações e sistemas 
eletrônicos (manutenção preventiva e corretiva). 10) Interpretação de desenhos técnicos e diagramas. 11) Materiais, 
equipamentos e dispositivos eletrônicos. 12) Conhecimentos elementares de matemática: Números inteiros e racionais: 
leitura e escrita de números; operações (adição, subtração, multiplicação, divisão e potenciação); expressões numéricas; 
múltiplos e divisores de números naturais; problemas. 13) Sistemas de medidas: medidas de tempo; sistema decimal de 
medidas; sistema monetário brasileiro; problemas. 14) Números e grandezas proporcionais: razões e proporções; 
divisão em partes proporcionais; regra de três simples; porcentagem e problemas. 15) Conceitos de Higiene e 
Segurança no trabalho. 
 
Especialidade: Comissário de Vôo (Código: TVOO) 
1) Aspectos psicológico e fisiológico da atividade do comissário de vôo. 2) Conceitos utilizados na prevenção de acidentes 
aeronáuticos. 3) Conhecimentos básicos sobre a aeronave. 4) Conhecimentos básicos sobre a navegação. 5) Conhecimentos 
básicos sobre a meteorologia. 6) Conhecimentos de emergência de evacuação de aeronaves. 7) Primeiros socorros na aviação. 
8) Procedimentos na sobrevivência na selva. 9) Procedimentos na sobrevivência no mar. 10) Procedimentos de 1o socorros 
após acidente aéreo. 11) Prevenção e combate ao fogo a bordo da aeronave. 12) Fatores humanos na aviação civil (CRM). 
 
Especialidade: Despachante Operacional (Código: TOPE) 
1) Conhecimentos técnicos relacionados à sua área de atuação em: aeronaves e teoria de vôo. 2) Meteorologia. 3) Tráfego 
aéreo. 4) Comunicações. 5) Navegação aérea. 6) Infra-estrutura de aeródromo. 7) Performance. 8) Peso e balanceamento de 
aeronaves. 9) Planejamento de vôo. 10) Monitoramento de vôo. 
 
Especialidade: Técnico em Edificações (Código: TEDI) 
1) Desenho Técnico. 2) Projetos e Detalhes técnicos. 3) Desenho de arquitetura e seus objetivos. 4) Materiais de construção, 
planejamento e orçamento de obras. 5) Experiência em acompanhamento/ fiscalização de obras. 6) Topografia. 7) Controle da 
qualidade. 8) Ensaios de materiais de construção. 9) Técnicas da construção civil. Interpretação de texto, redação descritiva. 
10) Estruturas (concreto, metálica, madeira etc.). 11) Alvenarias, coberturas, revestimentos, acabamentos, esquadrias, 
ferragens; impermeabilização. 12) Materiais, máquinas e equipamentos de construção civil. 13) Instalações prediais elétricas, 
hidráulicas e especiais. 14) Conceitos e fundamentos aplicados à manutenção de edificações públicas e industriais (manutenção 
preventiva e corretiva). 15) Leitura e Interpretação de desenhos técnicos. 16) Orçamento de Obras. 17) Matemática Aplicada à 
construção civil. 18) Conceitos de Higiene e Segurança no trabalho. 
 
Especialidade: Técnico em Topografia (Código: TTOP) 
1) Noções de planimetria - definições preliminares, geodésia, fotogrametria, astronomia, mapa, carta, sistema de medida linear, 
escala, tipos de teodolito, grandezas medidas em um levantamento topográfico, orientação: meridianos, azimutes, rumos, 
declinação magnética, transformação de azimute magnético em azimute verdadeiro e vice-versa. 2) Noções de altimetria: 
conceitos, nivelamento expedito, nivelamento geométrico linear simples e composto, nivelamento geométrico irradiado 
simples e composto, levantamento e desenho de perfis, nivelamento trigonométrico, traçado de curvas de nível no plano 
cotado. 3) Noções de Agrimensura: conceitos, transformação de coordenadas plano-retangulares em coordenadas polares, 
determinação de ângulos entre alinhamentos através de seus respectivos rumos ou azimutes, locação de uma linha divisória 
através do azimute ou rumo, locação de uma linha divisória através de um alinhamento de referência, correção na locação de 
uma linha divisória através do ângulo de correção, memorial descritivo da área e das parcelas resultantes da divisão. 4) Noções 
de desenho topográfico,conhecimento em auto cad, identificação dos tipos de escala, identificação de acidentes topográficos a 
partir de curvas de nível. 5) Noções de projetos de terraplanagem, projeto de drenagem, obras de arte especiais, obras 
complementares, sinalização, orçamento e cronograma, software de projeto de estradas. 6) Noções de Georreferenciamento: 
fundamentos de geodésia, conceitos fundamentais, formas e dimensões da Terra, coordenadas geográficas, coordenadas 
geodésicas, fundamentos e aplicações práticas do GPS, coordenadas cartesianas GPS, tipos de medições GPS, aplicações 
práticas GPS. 7) Noções de solos: formação e constituição, propriedades físicas, matérias orgânica e organismos dos solos, 
fertilidade e análise do solo, PH do solo. 8) Irrigação e drenagem – manejo da água nos solos. 
 
Especialidade: Mecânico de Vôo (Código: MVOT)  
1) Planejamento de vôo. 2) Peso e balanceamento. 3) Performance. 4) Sistema de pressurização. 5) Preenchimento do gráfico 
de potência. 6) Sistema de ar condicionado. 7) Sistema de combustível. 8) Tráfego aéreo. 9) Princípios gerais de manutenção 
aeronáutica. 10) Procedimentos de emergência. 11) Leitura dos gráficos do manual de vôo. 12) Cálculo de autonomia. 
 
Especialidade: Mecânico de Manutenção Aeronáutica – CEL/GMP (Código: CGMT) 
1) Princípios de Inspeção. 2) Materiais de aviação e Processos. 3) Ferramentas manuais e de medição. 4) Eletricidade básica. 5) 
Aerodinâmica. 6) Tubulações e conexões. 7) Geradores e motores elétricos de aviação. 8) Combustíveis e sistemas de 
combustíveis. 9) Segurança de vôo. 10) Primeiros socorros. 11) Peso e Balanceamento. 12) Motor a reação. 13) Motor 
convencional. 14) Sistema de hélice e de rotores. 15) Estruturas, Sistemas eletro-eletrônico e elétrico. 16) Sistema hidráulico. 
 
Especialidade: Inspetor de Manutenção Aeronáutica – GMP (Código: IGMT)  
1) Princípios de Inspeção. 2) Materiais de aviação e Processos. 3) Ferramentas manuais e de medição. 4) Eletricidade básica. 5) 
Aerodinâmica. 6) Tubulações e conexões. 7) Geradores e motores elétricos de aviação. 8) Combustíveis e sistemas de 
combustíveis. 9) Segurança de vôo. 10) Primeiros socorros. 11) Peso e Balanceamento. 12) Motor a reação. 13) Motor 
convencional. 14) Sistema de hélice e de rotores. 
 



Especialidade: Inspetor de Manutenção Aeronáutica – CEL (Código: ICET)  
1) Princípios de Inspeção. 2) Materiais de aviação e Processos. 3) Ferramentas manuais e de medição. 4) Eletricidade básica. 5) 
Aerodinâmica. 6) Tubulações e conexões. 7) Geradores e motores elétricos de aviação. 8) Combustíveis e sistemas de 
combustíveis. 9) Segurança de vôo. 10) Primeiros socorros. 11) Peso e Balanceamento. 12) Estruturas, Sistemas eletro-
eletrônico e elétrico. 13) Sistema hidráulico. 
 
Especialidade: Inspetor de Manutenção Aeronáutica – AVI (Código: IAVT)  
1) Princípios de Inspeção. 2) Materiais de aviação e Processos. 3) Ferramentas manuais e de medição. 4) Eletricidade básica. 5) 
Aerodinâmica. 6)Tubulações e conexões. 7) Geradores e motores elétricos de aviação. 8) Combustíveis e sistemas de 
combustíveis. 9) Segurança de vôo. 10) Primeiros socorros. 11) Peso e Balanceamento. 12) Equipamentos de rádio. 13) 
Instrumentos. 14) Sistemas Elétricos. 15) Eletrônica básica. 
 
Especialidade: Mecânico de Manutenção Aeronáutica – AVI (Código: AVIT)  
1) Princípios de Inspeção. 2) Materiais de aviação e Processos. 3) Ferramentas manuais e de medição. 4) Eletricidade básica. 5) 
Aerodinâmica. 6)Tubulações e conexões. 7) Geradores e motores elétricos de aviação. 8) Combustíveis e sistemas de 
combustíveis. 9) Segurança de vôo. 10) Primeiros socorros. 11) Peso e Balanceamento. 12) Equipamentos de rádio. 13) 
Instrumentos. 14) Sistemas Elétricos. 15) Eletrônica básica. 
 
 
 
 

Anexo VI - Critérios para Avaliação de Títulos 
 

Cargo: Especialista em Regulação de Aviação Civil 
 

Especialidades Títulos (Titulação Acadêmica + Experiência Profissional) 
Valor 

Unitário em 
Pontos 

Valor 
Máximo 

em Pontos 
 Titulação Acadêmica  

Todas 

Conclusão de curso de pós-graduação stricto sensu em 
nível de doutorado nas áreas de Administração Pública, 
Análise de Projetos, Gestão Pública, Regulação, Políticas 
Públicas, Aviação Civil, Direito Público ou Direito 
Aeronáutico 

10 10 

Todas 
Conclusão de curso de pós-graduação stricto sensu em 
nível de doutorado na área de formação exigida como 
pré-requisito estabelecida no item 2 deste Edital 

8 8 

Todas 

Conclusão de curso de pós-graduação stricto sensu em 
nível de mestrado nas áreas de Administração Pública, 
Análise de Projetos, Gestão Pública, Regulação, Políticas 
Públicas, Aviação Civil, Direito Público ou Direito 
Aeronáutico 

8 8 

Todas 
Conclusão de curso de pós-graduação stricto sensu em 
nível de mestrado na área de formação exigida como pré-
requisito estabelecida no item 2 deste Edital 

6 6 

Todas 

Conclusão de curso de especialização, com carga horária 
mínima de 360 (trezentas e sessenta) horas, concluído 
após a graduação, nas áreas de Administração Pública, 
Análise de Projetos, Gestão Pública, Regulação, Políticas 
Públicas, Aviação Civil, Direito Público ou Direito 
Aeronáutico 

4 8 

Todas 

Conclusão de curso de especialização, com carga horária 
mínima de 360 (trezentas e sessenta) horas, concluído 
após a graduação, na área de formação exigida como pré-
requisito estabelecida no item 2 deste Edital (excetuando-
se os utilizados para fins de comprovação do pré-
requisito, caso exista) 

3 6 

 Valor máximo de pontos para Titulação Acadêmica por 
cargo/especialidade  12 

    
 Experiência Profissional   
Qualquer área de formação (QQAE), Economia 
(ECOE), Estatística (ESTE), Geografia (GEOE), 
Pedagogia (PEDE), Psicologia (PSIE), Ciências 
Contábeis (CONE), Instrutor Inglês (IINE), 
Medicina (MEDE), Gestão de Aviação Civil 
(GACE) ou Aeroportos (PORE) 

Experiência profissional – dias de trabalho como 
profissional, em entidade pública ou privada, na área de 
formação exigida como pré-requisito estabelecida no item 
2 deste Edital (excetuando-se os utilizados para fins de 
comprovação do pré-requisito, caso exista) 

1 para cada 
180 dias 18 



Engenharia Aeronáutica (AERE), Homologação 
(HOME), Aeronavegabilidade (NAVE), 
Engenharia Mecânica (MECE), Aviônico 
(VIOE), Engenharia Eletrônica (ETOE), 
Certificação (CERE), Engenharia de Produção 
(PROE) ou Engenharia Civil (CIVE) 

Experiência profissional – dias de trabalho como 
profissional, em entidade pública ou privada relacionada 
ao setor aeronáutico, na área de formação exigida como 
pré-requisito estabelecida no item 2 deste Edital 
(excetuando-se os utilizados para fins de comprovação do 
pré-requisito, caso exista) 

2 para cada 
180 dias 18 

Engenharia Aeronáutica (AERE), Homologação 
(HOME), Aeronavegabilidade (NAVE), 
Engenharia Mecânica (MECE), Aviônico 
(VIOE), Engenharia Eletrônica (ETOE), 
Certificação (CERE), Engenharia de Produção 
(PROE) ou Engenharia Civil (CIVE) 

Experiência profissional – dias de trabalho como 
profissional, em entidade pública ou privada, na área de 
formação exigida como pré-requisito estabelecida no item 
2 deste Edital (excetuando-se os utilizados para fins de 
comprovação do pré-requisito, caso exista) 

1 para cada 
180 dias 18 

Qualquer área de formação/Piloto (PILE) 

Experiência profissional em horas em comando de 
aeronaves com peso máximo de decolagem superior a 
11.000 (onze mil) kg e configuração para passageiros 
superior a 29 (vinte e nove) assentos (excetuando-se as 
utilizadas para fins de comprovação do pré-requisito) 

1 para cada 
250  18 

 Valor máximo de pontos para Experiência Profissional  18 
 Valor máximo de pontos para Títulos  30 

 
Cargo: Analista Administrativo 

 

Especialidades Títulos (Titulação Acadêmica + Experiência Profissional) 
Valor 

Unitário em 
Pontos 

Valor 
Máximo 

em Pontos 
 Titulação Acadêmica  

Todas 
Conclusão de curso de pós-graduação stricto sensu em nível de doutorado nas áreas 
de Administração Pública, Análise de Projetos, Gestão Pública, Regulação, Políticas 
Públicas, Aviação Civil, Direito Público ou Direito Aeronáutico 

10 10 

Todas Conclusão de curso de pós-graduação stricto sensu em nível de doutorado na área de 
formação exigida como pré-requisito estabelecida no item 2 deste Edital 8 8 

Todas 
Conclusão de curso de pós-graduação stricto sensu em nível de mestrado nas áreas 
de Administração Pública, Análise de Projetos, Gestão Pública, Regulação, Políticas 
Públicas, Aviação Civil, Direito Público ou Direito Aeronáutico 

8 8 

Todas Conclusão de curso de pós-graduação stricto sensu em nível de mestrado na área de 
formação exigida como pré-requisito estabelecida no item 2 deste Edital 6 6 

Todas 

Conclusão de curso de especialização, com carga horária mínima de 360 (trezentas e 
sessenta) horas, concluído após a graduação, nas áreas de Administração Pública, 
Análise de Projetos, Gestão Pública, Regulação, Políticas Públicas, Aviação Civil, 
Direito Público ou Direito Aeronáutico 

4 8 

Todas 
Conclusão de curso de especialização, com carga horária mínima de 360 (trezentas e 
sessenta) horas, concluído após a graduação, na área de formação exigida como pré-
requisito estabelecida no item 2 deste Edital  

3 6 

 Valor máximo de pontos para Titulação Acadêmica por cargo/especialidade  12 
    
 Experiência Profissional   

Todas 
Experiência profissional – dias de trabalho como profissional, em entidade pública 
ou privada, na área de formação exigida como pré-requisito estabelecida no item 2 
deste Edital 

1 para cada 
180 dias 18 

 Valor máximo de pontos para Experiência Profissional  18 
 Valor máximo de pontos para Títulos  30 

 
 


